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Onde a geografia impõe barreiras, a justiça não pode ser um 

privilégio distante, mas um direito presente e acessível. 
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RESUMO 

O presente relatório técnico resulta da pesquisa desenvolvida no âmbito do Mestrado 

Profissional em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, abordando o direito à razoável 

duração do processo em contextos de hipervulnerabilidade geográfica, com estudo de caso no 

município de Marechal Thaumaturgo, Acre. O trabalho parte de fundamentos teóricos sobre 

acesso à justiça e duração razoável do processo, analisando dados coletados por meio de 

pesquisa qualitativa e documental. A investigação identificou desafios operacionais e 

institucionais que impactam a efetividade da prestação jurisdicional, propondo inovações como 

filtros geográficos nos sistemas judiciais, capazes de subsidiar diagnósticos territoriais e 

políticas públicas mais equitativas. A pesquisa se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030, especialmente os ODS 10 e 16, e apresenta produtos técnicos e 

científicos voltados à promoção da justiça territorial, com ações itinerantes e educativas para 

fortalecimento do acesso pleno, efetivo e de qualidade em regiões remotas. 

 

Palavras-chave: acesso à justiça; hipervulnerabilidade geográfica; duração razoável do 

processo; Amazônia Legal; inovação judiciária. 

 

 

  



 
 

ABSTRACT 

This technical report is the result of research conducted within the Professional Master’s 

Program in Jurisdictional Service and Human Rights, addressing the right to a reasonable length 

of proceedings in contexts of geographic hypervulnerability, with a case study in the 

municipality of Marechal Thaumaturgo, Acre, Brazil. The study is grounded in theoretical 

frameworks on access to justice and reasonable time for judicial proceedings, analyzing data 

collected through qualitative and documentary research. The investigation identified 

operational and institutional challenges affecting the effectiveness of judicial service delivery 

and proposed innovations such as geographic filters in judicial systems, aimed at supporting 

territorial diagnostics and more equitable public policies. The research aligns with the 

Sustainable Development Goals of the 2030 Agenda, particularly SDGs 10 and 16, and presents 

technical and scientific outputs designed to promote territorial justice, including itinerant and 

educational initiatives to strengthen full, effective, and high-quality access to justice in remote 

regions. 

 

Keywords: access to justice; geographic hypervulnerability; reasonable length of proceedings; 

Brazilian Legal Amazon; judicial innovation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O acesso à justiça é condição essencial para a efetivação de todos os demais direitos 

fundamentais, funcionando como a principal porta de entrada para o sistema de proteção 

jurídica. Esse direito, garantido pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, 

segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito", 

assegura que qualquer cidadão possa buscar tutela jurisdicional diante de violações ou ameaças 

a seus direitos. Contudo, apesar de sua previsão constitucional, o acesso à justiça ainda é 

marcado por profundas desigualdades territoriais, econômicas e estruturais, que dificultam sua 

concretização plena. Entre os principais desafios enfrentados está a garantia da razoável 

duração do processo, princípio consagrado no artigo 5º, inciso LXXVIII, da mesma 

Constituição, que estabelece que todos têm direito a um processo judicial ou administrativo 

célere e eficiente. A morosidade processual compromete não apenas a efetividade das decisões 

judiciais, mas também mina a confiança da sociedade no sistema de justiça, perpetuando 

situações de injustiça e insegurança jurídica. 

Essa realidade torna-se ainda mais crítica em regiões de difícil acesso e especialmente 

relevante em áreas geograficamente isoladas, como o município de Marechal Thaumaturgo, no 

interior do Acre. Localizado em uma área de floresta densa, de fronteira internacional e sem 

qualquer ligação rodoviária, o acesso ao município se dá exclusivamente por via aérea, de alto 

custo, ou fluvial, sujeita às oscilações do regime hidrológico do Rio Juruá. Durante parte do 

ano, as secas impossibilitam até mesmo a navegação de barcos. Além disso, o município não é 

sede de comarca, estando vinculado à Comarca de Cruzeiro do Sul, cuja sede está localizada a 

mais de 140 km de distância. Essa condição geográfica impõe sérios obstáculos ao acesso à 

Justiça, já que a população precisa percorrer longas distâncias para buscar a tutela jurisdicional. 

Esse cenário torna-se ainda mais grave quando se considera o perfil socioeconômico da 

população local, composta majoritariamente por comunidades ribeirinhas, extrativistas e 

indígenas, frequentemente excluídas dos processos formais.  

Nesses contextos de hipervulnerabilidade territorial, os desafios logísticos, a escassez 

de infraestrutura e a baixa conectividade comprometem a efetividade da prestação jurisdicional, 

acentuando desigualdades e dificultando o cumprimento de garantias constitucionais como o 

próprio acesso à justiça e a razoável duração do processo. A presença limitada de instituições 

públicas, a distância dos centros decisórios e a dificuldade de deslocamento de servidores e 

cidadãos tornam a atuação do Judiciário lenta e, por vezes, ineficaz, ampliando a sensação de 
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desamparo da população local e contribuindo para o aprofundamento das assimetrias regionais 

no sistema de justiça brasileiro. O acesso ao Poder Judiciário continua sendo um privilégio de 

poucos, limitado por obstáculos físicos, econômicos, tecnológicos e institucionais. 

Esse quadro produz uma espécie de “injustiça estrutural”, onde a barreira não é apenas 

legal, mas física e econômica. Diante desse desafio, o Tribunal de Justiça do Estado do Acre 

(TJAC) tem buscado alternativas para ampliar o alcance de sua atuação jurisdicional. Uma 

dessas iniciativas foi a instalação de estruturas físicas como o CEJUC (Centro Integrado de 

Justiça e Cidadania), presente em municípios estratégicos como Marechal Thaumaturgo. No 

contexto local, o CEJUC representa uma importante sede física do Poder Judiciário, 

contribuindo para aproximar a Justiça da população, por meio de atendimentos, orientações e 

serviços que fortalecem a cidadania e a inclusão social. Além disso, o TJAC tem implementado 

outras soluções para mitigar os desafios do acesso à Justiça em áreas remotas, como os Pontos 

de Inclusão Digital (PID), os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

(CEJUSCs) e a contratação de internet via satélite (Starlink), reafirmando o compromisso 

institucional de garantir a presença da Justiça onde ela historicamente esteve ausente. 

Este trabalho parte do estudo de caso de Marechal Thaumaturgo para analisar as 

iniciativas de justiça itinerante e inovação implementadas pelo Tribunal do Justiça do Acre em 

Marechal Thaumaturgo, avaliando sua efetividade na promoção do acesso à justiça e razoável 

duração do processo. A partir da análise dessas iniciativas, o relatório buscará avaliar em que 

medida essas soluções têm conseguido superar as barreiras geográficas e sociais impostas pelo 

território, e de que forma podem ser aprimoradas e replicadas em outras regiões de difícil acesso 

no Brasil. 

Ao discutir esses direitos fundamentais não apenas como uma questão jurídica, mas 

como uma questão de equidade territorial e de direitos humanos, este estudo pretende contribuir 

para o debate sobre as novas fronteiras da jurisdição brasileira. Afinal, o direito à justiça não 

deve ser privilégio dos centros urbanos ou das regiões mais integradas economicamente ao país. 

Ele deve alcançar também as populações ribeirinhas, indígenas e tradicionais que vivem nas 

margens, físicas e simbólicas, do sistema de justiça. 

A escolha da cidade de Marechal Thaumaturgo-AC como objeto de estudo justifica-se 

pela singularidade dos desafios enfrentados pela população local no acesso à justiça. As 

limitações geográficas e climáticas, somadas ao fato de o município não sediar comarca, 

estando jurisdicionalmente vinculado à Comarca de Cruzeiro do Sul, tornam esse território um 

exemplo representativo das dificuldades enfrentadas por diversas localidades remotas no Brasil. 
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Além disso, as iniciativas implementadas pelo TJAC em Marechal Thaumaturgo 

oferecem uma oportunidade de análise de modelos alternativos de acesso à justiça, que podem 

servir de referência para outras regiões com características semelhantes. A avaliação da 

efetividade dessas iniciativas contribuirá para o aprimoramento das políticas públicas voltadas 

à inclusão digital e à democratização do acesso à justiça. 

Nesse sentido, buscou-se entender como as iniciativas de justiça itinerante e projetos de 

inovação implementadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre impactaram a 

concretização dos direitos na cidade de Marechal Thaumaturgo, considerando o fato do 

município não sediar comarca e as limitações geográficas e climáticas. Foram analisadas se as 

iniciativas de inclusão digital e justiça itinerante implementadas pelo TJAC ampliam 

significativamente o acesso da população de Marechal Thaumaturgo aos serviços judiciais, 

superando as barreiras impostas pelas limitações geográficas e climáticas e sua contribuição ao 

direito fundamental da razoável duração do processo. Também se a efetividade dessas 

iniciativas depende da integração entre as tecnologias empregadas, a capacitação dos 

operadores do direito e a conscientização da população sobre seus direitos e os serviços 

disponíveis. E por fim, como a experiência de Marechal Thaumaturgo pode servir como modelo 

para a implementação de políticas públicas de acesso à justiça em outras regiões remotas do 

Brasil. 

A pesquisa é de natureza quali-quanti, combinando a análise qualitativa, com a 

observação das práticas e dificuldades processuais, e quantitativa, com a coleta de dados 

numéricos relativos à tramitação e aos processos pendentes. Adotou o método indutivo, 

partindo da análise de casos concretos e específicos para alcançar uma compreensão geral sobre 

a tramitação das demandas oriundas do município de Marechal Thaumaturgo. Teve caráter 

descritivo, pois buscou mapear e expor, com base em dados concretos, as dificuldades e 

gargalos enfrentados no fluxo processual. Adicionalmente, tem traços exploratórios, uma vez 

que busca compreender as limitações do sistema SAJ e os impactos da tramitação processual. 

A obtenção de dados foi indireta, com base em pesquisa documental no Sistema de Automação 

do Judiciário (SAJ), relatórios de correção e na Certidão emitida pelo Diretor de Gabinete do 

Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública de Cruzeiro do Sul. A coleta ocorreu diretamente 

em bancos de dados judiciais, dispensando entrevistas ou questionários. 

Como resultado, foram desenvolvidos quatro produtos técnicos e acadêmicos, com 

impactos diretos na realidade estudada: 
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1. Artigo científico tratando da duração razoável do processo em áreas 

hipervulneráveis; 

2. Organização do II Congresso Jurídico do Juruá, evento híbrido de capacitação 

institucional sobre direitos humanos e acesso à justiça em territórios de difícil acesso; 

3. Ministração palestras, voltadas à comunidade acadêmica e ao público escolar, 

com foco na promoção da cultura jurídica e aproximação do Judiciário com a sociedade local; 

4. Proposta de intervenção tecnológica no sistema judiciário, que sugere a criação 

de filtros nos sistemas SAJ/Eproc para identificar a residência das partes e viabilizar 

diagnósticos territoriais mais precisos, promovendo políticas judiciárias mais inclusivas. 

A presente pesquisa está alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da Agenda 2030, com destaque para a ODS 10 (Redução das Desigualdades) e a ODS 16 (Paz, 

Justiça e Instituições Eficazes), e busca contribuir para a construção de um sistema de justiça 

mais acessível, célere, transparente e territorialmente sensível. O conteúdo aqui desenvolvido 

pretende subsidiar a formulação de políticas públicas judiciárias voltadas a contextos similares, 

reforçando a função transformadora do mestrado profissional. 
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2 FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

 

2.1 O Dever de Prestação Jurisdicional e o Acesso à Justiça 

 

O dever de prestação jurisdicional do Estado emerge como um alicerce central da 

tradição jurídica ocidental, essencial para a proteção dos direitos e a resolução dos conflitos 

sociais. Ancorado na ideia de contrato social, este dever reflete o pacto pelo qual as sociedades 

modernas transferem ao Estado a responsabilidade de assegurar a ordem e a justiça, 

renunciando à autotutela em favor da intervenção de um poder imparcial e estruturado. Hobbes, 

em sua obra Leviatã (1651), descreve que, ao abandonar o estado de natureza, caracterizado 

pela insegurança e pela guerra de todos contra todos, os indivíduos outorgam ao Estado a 

prerrogativa de resolver os conflitos e garantir a paz comum. Dessa forma, o Estado se 

compromete não apenas a prestar jurisdição, mas a fazê-lo de maneira acessível, eficiente e 

justa, por meio do Poder Judiciário, que constitui expressão concreta desse pacto fundante. 

O conceito de prestação jurisdicional está intrinsecamente ligado à evolução do Estado 

de Direito e à doutrina da separação dos poderes, tal como formulada por Montesquieu em O 

Espírito das Leis (1748). Para o autor, a liberdade política somente se concretiza quando o 

poder de julgar se mantém independente em relação aos poderes de legislar e de executar, 

evitando assim que um mesmo órgão concentre atribuições diversas e abra caminho ao 

despotismo. Essa divisão visa limitar os abusos e assegurar que a administração da justiça 

ocorra de forma autônoma e imparcial. Nesse contexto, o Poder Judiciário assume um papel de 

relevo, como garantidor último dos direitos fundamentais dos cidadãos e instância responsável 

pela resolução justa e equilibrada dos litígios. 

Como observa Norberto Bobbio (1992), a questão central da efetivação dos direitos 

fundamentais não está apenas em sua proclamação abstrata, mas em sua positivação e na criação 

de mecanismos institucionais que os tornem exequíveis. Para o autor, o verdadeiro desafio 

contemporâneo não é mais fundamentar a existência desses direitos, mas assegurar sua proteção 

concreta e sua plena eficácia, sendo o Judiciário, nesse aspecto, um dos principais instrumentos 

de sua realização.  

Nessa linha Cappelletti e Garth (1988) observam que o acesso efetivo à justiça passou 

a ser reconhecido como um dos direitos de maior relevância no rol dos direitos individuais e 

sociais. Para os autores, a mera titularidade de direitos perde sentido quando não existem 

mecanismos adequados para sua reivindicação. Assim, o acesso à justiça configura-se como 
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condição fundamental de um sistema jurídico moderno e igualitário, o qual deve assegurar a 

concretização, e não apenas a proclamação, dos direitos de todos. 

A prestação jurisdicional só alcança plena eficácia quando se assegura o acesso efetivo 

à justiça. Este acesso representa não apenas a possibilidade formal de recorrer ao Judiciário, 

mas também a eliminação de barreiras que possam comprometer sua fruição plena. Nesse 

sentido, o acesso à justiça se configura como um princípio essencialmente democrático, pois 

simboliza a garantia de que todos os indivíduos, independentemente de sua condição social ou 

econômica, possam reivindicar seus direitos perante o Estado. 

A democracia, ao pressupor a igualdade de todos perante a lei, exige que o Judiciário 

esteja acessível a todos como reflexo dessa igualdade na prática. Ademais, a ausência de acesso 

à justiça ou a existência de obstáculos intransponíveis para sua utilização efetiva comprometem 

os princípios democráticos e a própria legitimidade do Estado de Direito. Como adverte 

Boaventura de Sousa Santos (2011), a justiça, quando inacessível, reproduz e aprofunda 

desigualdades, sendo imperativo democratizar o sistema judicial para que este cumpra seu papel 

transformador. 

Quando os cidadãos não conseguem acessar a justiça, há uma ruptura no contrato social, 

gerando descrença nas instituições e enfraquecendo a proteção dos direitos fundamentais.  

A abordagem de acesso à justiça tenta atacar essas barreiras de forma compreensiva, 

questionando o conjunto das instituições, procedimentos e pessoas que caracterizam 

nossos sistemas judiciários. O risco, no entanto, é que o uso de procedimentos rápidos 

e de pessoal com menor remuneração resulte num produto barato e de má qualidade. 

Esse risco não pode ser nunca esquecido. A operacionalização de reformas 

cuidadosas, atentas aos perigos envolvidos, com uma plena consciência dos limites e 

potencialidades dos tribunais regulares, do procedimento comum e dos procuradores 

é o que realmente se pretende com esses enfoques de acesso à justiça. A finalidade 

não é fazer uma justiça ‘mais pobre’, mas torná-la acessível a todos, inclusive aos 

pobres. E, se é verdade que a igualdade de todos perante a lei, igualdade efetiva – não 

apenas formal – é o ideal básico de nossa época, o enfoque de acesso à justiça só 

poderá conduzir a um produto jurídico de muito maior ‘beleza’ – ou melhor qualidade 

– do que aquele que dispomos atualmente. (Cappelleti e Garth, 1988, p.58-59) 

Portanto, o dever de prestação jurisdicional é uma expressão concreta do compromisso 

estatal com a justiça e com os valores democráticos. O acesso ao Judiciário como meio de 

resolução de conflitos não é apenas um reflexo da dignidade humana, mas também uma garantia 

de participação ativa do indivíduo na defesa de seus interesses. A eficácia desse sistema 

jurisdicional depende, por fim, não apenas de sua estrutura formal, mas também de sua 

capacidade de oferecer respostas rápidas e adequadas aos conflitos, fortalecendo a confiança 

dos cidadãos no Estado e consolidando os pilares da democracia (Ferrajoli, 2002). 

Nesse sentido, o acesso à justiça é também um direito fundamental de segunda geração, 

que requer a atuação positiva do Estado. Como afirma Canotilho (2003), o direito ao processo 
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justo e equitativo é uma concretização do princípio do Estado de Direito e está intimamente 

ligado à efetividade da proteção judicial dos direitos, implicando deveres estatais de 

organização, disponibilização e adequação dos meios processuais e judiciais para tornar o 

acesso uma realidade substancial. 

Do ponto de vista prático, a ausência de acesso à justiça para parcelas hipervulneráveis 

da população, como as que habitam áreas remotas da Amazônia, configura um problema grave 

de negação de direitos humanos. De acordo com Pedroso (2011), o acesso à justiça deve ser 

visto como um direito humano, fundamental e também social, não apenas sob a ótica da 

dogmática liberal dos direitos civis e políticos, mas como elemento necessário à inclusão social 

e ao exercício pleno da cidadania em contextos marcados por exclusão e invisibilidade 

institucional. 

Além disso, autores como José Renato Nalini (2010) destacam que o acesso à justiça 

não se restringe ao ingresso formal em juízo. Ele deve significar acesso a uma ordem jurídica 

justa, a uma tutela jurisdicional efetiva e a decisões tempestivas, o que demanda, entre outros 

aspectos, a presença de juízes preparados, estruturas adequadas e políticas públicas que 

promovam justiça substantiva. 

Por sua vez, Rodolfo de Camargo Mancuso (2004) reforça que o acesso à justiça 

representa não apenas uma condição instrumental para o exercício de outros direitos, mas um 

verdadeiro direito fundamental autônomo. Ele o qualifica como uma "garantia das garantias", 

pois é por meio dele que os demais direitos fundamentais podem ser reconhecidos e exigidos 

judicialmente. 

No plano da dignidade humana, Salgado e Soares (2023) apontam que negar o acesso à 

justiça é, na prática, negar a própria condição de sujeito de direitos. A prestação jurisdicional, 

quando efetiva, é meio de afirmação da dignidade da pessoa humana, especialmente em 

contextos de exclusão geográfica e social. 

Finalmente, o acesso à justiça como direito humano requer a superação de barreiras 

econômicas, socioculturais e digitais. Costa, Carmo e Oliveira (2024) demonstram que essas 

barreiras afetam desproporcionalmente as populações vulneráveis, como indígenas, 

quilombolas e moradores de regiões remotas, e sugerem que políticas públicas que integrem 

inclusão digital, capacitação cidadã e justiça itinerante são ferramentas promissoras para 

ampliar o acesso e reduzir desigualdades estruturais no sistema de justiça. 
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2.1.1 A Inafastabilidade da Tutela Jurisdicional do Estado 

 

A Constituição Federal brasileira de 1988 é a base do ordenamento jurídico do país e 

estabelece, em seu texto, uma série de garantias fundamentais que visam proteger os direitos 

dos cidadãos e assegurar a justiça. Entre essas garantias, destaca-se a inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, que estabelece que "a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Essa garantia é essencial para 

assegurar o acesso à justiça e a proteção dos direitos fundamentais. 

A inafastabilidade da jurisdição significa que qualquer pessoa que tenha seus direitos 

violados ou ameaçados pode buscar o Poder Judiciário para que este se pronuncie e proteja 

esses direitos. Essa disposição consagra o princípio de que não pode haver barreiras legais que 

impeçam o cidadão de recorrer ao Judiciário em caso de conflito. Como observa Lenio Streck 

(2017), essa cláusula representa um verdadeiro “mandado de proteção judicial efetiva”, sendo 

fundamento da cidadania jurídica. Assim, a Constituição garante que o Judiciário estará sempre 

disponível para julgar questões relativas a direitos, sejam elas decorrentes de leis, contratos, 

atos administrativos ou quaisquer outras fontes.  

Esse princípio também reforça a importância do Poder Judiciário como guardião dos 

direitos fundamentais e da justiça. Em uma sociedade democrática, é essencial que o Judiciário 

seja acessível e capaz de oferecer uma resposta efetiva a qualquer lesão ou ameaça a direitos, 

atuando como instância imparcial que se opõe ao arbítrio e aos abusos de poder. Além disso, a 

inafastabilidade da jurisdição garante que o próprio Estado seja responsabilizado por seus atos, 

assegurando que nenhum poder, instituição ou pessoa esteja acima da lei (Barroso, 2009).  

Autores como José Renato Nalini (2010) sublinham que a cláusula da inafastabilidade 

está diretamente ligada à realização da cidadania, pois impede que a administração pública ou 

os particulares se esquivem do controle judicial. Ela se manifesta, inclusive, como corolário do 

princípio da dignidade da pessoa humana, pois é por meio dela que se garante ao cidadão uma 

via para ver reparadas injustiças. 

Do ponto de vista do direito comparado, como bem destaca Canotilho (2003), a 

exigência de tutela jurisdicional efetiva e acessível se consagra como padrão mínimo de um 

Estado Constitucional de Direito. Nesse modelo, não basta o direito formal de petição, sendo 

necessário um sistema judicial que funcione com efetividade e sem discriminações. 
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Além de proteger o direito de acesso ao Judiciário, a Constituição Federal também 

estabelece garantias que facilitam o exercício desse direito, como o direito ao contraditório e à 

ampla defesa (artigo 5º, inciso LV), que assegura que as partes em um processo judicial terão a 

oportunidade de se manifestar e defender seus interesses de maneira justa e equitativa. Também 

prevê a assistência judiciária gratuita para aqueles que não têm condições de arcar com as 

despesas processuais (artigo 5º, inciso LXXIV), garantindo que as limitações econômicas não 

impeçam o acesso à justiça (Dallari, 2000).  

A inafastabilidade da jurisdição é, portanto, um dos alicerces do Estado Democrático de 

Direito, pois reafirma o compromisso do Estado com a justiça, a igualdade e a proteção dos 

direitos. Ela garante que todos os indivíduos, independentemente de sua condição social ou 

econômica, possam buscar a reparação de uma lesão ou a proteção contra uma ameaça, sendo 

fundamental para a manutenção da ordem jurídica e a efetivação dos direitos fundamentais.  

Ao assegurar que nenhuma lesão ou ameaça a direito fique sem resposta, a Constituição 

também fortalece a organização e o funcionamento do Poder Judiciário, elemento crucial para 

a concretização dos ideais democráticos. No âmbito estadual, essa organização assume 

características específicas, como se observa no Estado do Acre, cuja estrutura do Poder 

Judiciário será analisada a seguir. 

 

2.1.2 A Organização do Poder Judiciário no Estado do Acre 

 

A organização do Poder Judiciário no Brasil é definida pela Constituição Federal de 

1988 e busca garantir a independência, a imparcialidade e a eficiência na prestação 

jurisdicional. A estrutura do Poder Judiciário brasileiro é composta por vários órgãos com 

diferentes competências e atuações, divididos em esferas federal e estadual. Essa estrutura visa 

garantir a prestação jurisdicional de forma eficiente, justa e acessível, proporcionando a revisão 

de decisões e assegurando a proteção dos direitos fundamentais.  

Com a divisão entre diferentes áreas de competência (Federal, Estadual, Trabalho, 

Eleitoral, Militar), o Judiciário brasileiro busca se adaptar à diversidade de conflitos que surgem 

em uma sociedade complexa e plural. A organização judiciária do Estado do Acre segue as 

diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, que definem a 

estrutura do Poder Judiciário estadual.  

No Acre, o Judiciário é responsável por resolver conflitos que envolvem questões de 

direito cível, penal, administrativo, tributário, dentre outros, de competência estadual. A Lei 
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Complementar Estadual 221/2010, dispõe sobre o Código de Organização e Divisão Judiciárias 

do Estado do Acre, no qual dispõe que a estrutura do Judiciário do Acre é composta pelo 

Tribunal de Justiça (TJAC), os Juízos de Direito, os Tribunais do Júri, os Juizados Especiais, 

as Turmas Recursais e a Turma de Uniformização de Jurisprudência; e a Auditoria e os 

Conselhos de Justiça Militar.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC) é o órgão de cúpula do Judiciário no 

âmbito estadual, responsável por julgar recursos contra decisões dos juízes de primeiro grau, 

além de processar e julgar determinadas autoridades estaduais, como prefeitos, deputados 

estaduais e secretários de Estado, nos casos previstos na legislação. O TJAC também exerce 

função administrativa e disciplinar sobre os magistrados de primeira instância.  

O TJAC é composto por 12 desembargadores, que são escolhidos por meio de promoção 

de juízes de carreira (por antiguidade ou por merecimento) ou pelo quinto constitucional, que 

reserva 1/5 das vagas para advogados e membros do Ministério Público, indicados pelos seus 

respectivos órgãos e nomeados pelo Governador do Estado.  

A Magistratura de Primeiro Grau compõe-se de juízes de direito e juízes de direito 

substitutos, que ingressam no judiciário por concurso público de provas e títulos, são os 

responsáveis pelo julgamento inicial dos processos e estão distribuídos em Comarcas que 

abrangem os municípios do estado. A Comarca constituir-se-á de um ou mais municípios, 

formando área contínua, compreendendo uma ou mais Varas, recebendo a denominação 

daquele que lhe servir de sede, e sua criação ou extinção depende de lei.  

As comarcas podem ser classificadas como de entrância inicial e final, dependendo do 

tamanho da população e do volume de processos. Cada Comarca possui juízes de direito, que 

atuam em varas especializadas ou cumulativas, dependendo das necessidades da região e da 

estrutura do Poder Judiciário no estado.  

O Estado do Acre possui 22 municípios, a saber: Acrelândia, Assis Brasil, Brasiléia, 

Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul (segunda maior cidade), Epitaciolandia, Feijó, Jordão, 

Manuel Urbano, Marechal Thaumaturgo, Mâncio Lima, Plácido de Castro, Porto Acre, Porto 

Walter, Rio Branco (capital), Rodrigues Alves, Santa Rosa do Purus, Sena Madureira, Senador 

Guiomard, Tarauacá e Xapuri.  

No entanto, nem todos são sede de Comarca. Existem atualmente 18 Comarcas, sendo 

10 (dez) comarcas de entrância inicial, sediadas nos municípios de Acrelândia, Assis Brasil, 

Bujari, Capixaba, Manuel Urbano, Mâncio Lima, Plácido de Castro, Porto Acre, Rodrigues 

Alves e Xapuri. E 08 (oito) Comarcas de entrância final sediadas em Brasiléia, Cruzeiro do Sul 
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(segunda maior cidade), Epitaciolandia, Feijó, Rio Branco (capital), Sena Madureira e 

Tarauacá. Os Municípios que não possuem sede de Comarca estão abrangidos, em competência 

territorial, pelas seguintes Comarcas: Cruzeiro do Sul abrange os municípios de Marechal 

Thaumaturgo e de Porto Walter, Manuel Urbano abrange o município de Santa Rosa do Purus 

e Tarauacá abrange o município de Jordão. 

A Lei Complementar Estadual nº 221/2010 reconhece, em seu artigo 25, que a estrutura 

judiciária deve observar critérios de acesso da população, condições geográficas e volume de 

demanda processual. Dessa forma, ainda que nem todas as localidades tenham um fórum 

próprio, o Poder Judiciário do Acre estrutura mecanismos de alcance como unidades avançadas 

de atendimento (CEJUC), pontos de inclusão digital e serviços itinerantes. 

Tais instrumentos são compatíveis com os objetivos de desenvolvimento sustentável, 

em especial os ODS 16.3 (promover o Estado de Direito) e 10.2 (empoderar e promover a 

inclusão social e política de todos), e com o conceito de justiça acessível defendido por Nalini 

(2010), que compreende o Judiciário como serviço público essencial, devendo adaptar-se às 

realidades locais, sobretudo aquelas que enfrentam situações de exclusão e isolamento. 

A seguir, será apresentada a estrutura e a atuação da Comarca de Cruzeiro do Sul, sede 

de uma das regiões mais relevantes e desafiadoras do ponto de vista de acesso à justiça no 

interior da Amazônia brasileira. 

 

2.1.3 Da Comarca de Cruzeiro do Sul   

 

Cruzeiro do Sul, segunda maior cidade do Estado com população de 91.888 habitantes 

(IBGE, 2022), é sede de Comarca de entrância final, que atende também os municípios de 

Marechal Thaumaturgo e Porto Walter.  

A Comarca de Cruzeiro do Sul é estruturada para garantir o atendimento a diferentes 

tipos de demandas jurisdicionais, com a atuação de juízes em varas especializadas e 

cumulativas.  

Conforme disposto pela Resolução do Tribunal Pleno Administrativo do Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre nº 325, de 09 de dezembro de 2024, a Comarca de Cruzeiro do Sul 

apresenta 07 (sete) varas instaladas, com competências específicas que visam atender à 

diversidade de demandas oriundas da população local e das áreas abrangidas. Além disso, a 

Cidade da Justiça, onde as atividades jurisdicionais são realizadas, proporciona um ambiente 

organizado e acessível ao público. 
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2.1.3.1 A Estrutura das Varas e a Multiplicidade de Competências 

 

Cada uma das 07 (sete) varas da Comarca de Cruzeiro do Sul desempenha funções 

específicas para assegurar a ampla e eficiente prestação jurisdicional. Essa divisão por 

competências garante que os conflitos recebam a atenção adequada, de acordo com sua 

natureza, proporcionando maior celeridade e especialização na análise dos processos. 

A primeira e a segunda varas cíveis, por exemplo, concentram os litígios de natureza 

civil, incluindo causas de família, registros públicos e fazenda pública. Essas competências 

permitem uma abordagem mais técnica e especializada para tratar das peculiaridades dessas 

áreas, como divórcios, inventários e questões relacionadas a bens públicos. 

Nas áreas criminais, a primeira e a segunda varas também desempenham um papel 

crucial. Enquanto a primeira vara criminal se ocupa do tribunal do júri e do juizado especial 

criminal, a segunda vara criminal abrange a execução penal e a fiscalização de presídios. Essa 

divisão é essencial para garantir o cumprimento das penas de forma humanizada e eficiente, 

respeitando os direitos fundamentais dos envolvidos. Existe também a Vara de Proteção a 

mulher que atua nos processos relacionados a casos de violências doméstica e familiar. 

A Comarca também possui uma unidade especializada na esfera de direitos da Criança 

e do Adolescente, o Juizado da Infância e Juventude, e uma unidade especializada em demandas 

de menor complexidade, o Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública. 

A diversidade de competências, somada à atuação em áreas de difícil acesso, exige 

soluções inovadoras para assegurar a efetividade da justiça. Nesse sentido, a estrutura de varas 

em Cruzeiro do Sul atua em articulação com políticas de atendimento descentralizado, como a 

Justiça Itinerante. Tal articulação atende aos princípios da eficiência administrativa (art. 37 da 

Constituição Federal) e da razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII), evitando 

que a morosidade e a ausência de presença institucional gerem invisibilidade ou negação de 

direitos. 

 

2.1.3.2 Atendimento Jurisdicional ao Município de Marechal Thaumaturgo  

 

Marechal Thaumaturgo é um município localizado no estado do Acre que enfrenta 

desafios significativos em razão de suas características geográficas e sociais. Com uma 

população estimada em 17.093 habitantes (IBGE, 2022) distribuída em uma área de 



27 
 

 
 

aproximadamente 8.185,635 km², o município possui baixa densidade demográfica, cerca de 

2,09 habitantes por km². Situado na margem esquerda do rio Juruá, na foz do rio Amônia, faz 

fronteira com o Peru e com outros municípios acreanos, como Porto Walter, Jordão e Tarauacá. 

É o município mais a oeste do território brasileiro, sendo o último ponto onde o sol se põe no 

país. 

O acesso a Marechal Thaumaturgo é extremamente limitado. Não há estradas que o 

conectem a outros centros urbanos. Os meios de transporte disponíveis são fluviais e aéreos, 

com aviões de pequeno porte (monomotor ou bimotor). Em determinados períodos do ano, o 

transporte torna-se ainda mais restrito. Durante a seca, o rio Juruá apresenta trechos 

intrafegáveis e, paralelamente, a fumaça proveniente de queimadas compromete o transporte 

aéreo, ocasionando o completo isolamento da região. Tais restrições dificultam o fornecimento 

de serviços públicos básicos, incluindo os jurisdicionais, afetando diretamente a celeridade e a 

efetividade do sistema de justiça. 

Diante desse cenário, a atuação do Poder Judiciário em Marechal Thaumaturgo se 

reveste de especial importância. O município integra a jurisdição da Comarca de Cruzeiro do 

Sul, sendo atendido por meio de ações coordenadas que incluem o Centro Integrado de Justiça 

e Cidadania (CEJUC), mutirões e ações da Justiça Itinerante. 

O CEJUC, estabelecimento físico do Poder Judiciário no  município, desempenha papel 

fundamental em Marechal Thaumaturgo, pois fortalece a presença institucional do Judiciário, 

promovendo a mediação e a conciliação como métodos de resolução de conflitos, através do 

CEJUSC (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania) instalado no local, 

reduzindo a necessidade de deslocamentos longos para acesso à justiça, proporcionando 

celeridade processual e aproximando os cidadãos das soluções jurídicas de forma humanizada 

e eficiente.  

Nesse local também são oferecidos serviços extrajudiciais, como registro de 

nascimento, emissão de documentos, bem como audiências judiciais por vídeo/teleconferencia 

e orientação jurídica. Essas ações são fundamentais para superar as barreiras de infraestrutura 

e garantir que os direitos dos cidadãos sejam plenamente atendidos. No final do ano de 2024 

foi instalado o PID-Jus (Ponto de Inclusão Digital do Judiciário), que oferece acesso à internet 

e ajuda a utilizar os serviços da Justiça, com objetivo de ampliar o acesso à Justiça. 

 

2.1.3.3 Justiça Itinerante em Marechal Thaumaturgo 
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A Justiça Itinerante constitui um mecanismo estratégico de inclusão jurídica em áreas 

de difícil acesso. Em locais como Marechal Thaumaturgo, sua presença representa mais do que 

uma forma de prestação jurisdicional, trata-se de uma política pública essencial para assegurar 

direitos fundamentais. 

Segundo Azkoul (s.d.), a Justiça Itinerante rompe com o modelo tradicional 

centralizado, deslocando o Estado-juiz até comunidades isoladas, promovendo um novo 

paradigma de prestação jurisdicional. No contexto da Comarca de Cruzeiro do Sul, a itinerância 

judicial tem possibilitado o atendimento de populações ribeirinhas, indígenas e residentes em 

zonas remotas, como Marechal Thaumaturgo e Porto Walter, onde as barreiras naturais e a 

ausência de infraestrutura tornam inviável o deslocamento até a sede do Judiciário. 

As visitas itinerantes à localidade ocorrem de forma bimestral. Uma equipe composta 

por juiz, promotor e defensores públicos realiza atendimentos presenciais, com a programação 

organizada no início de cada ano. Os magistrados da Comarca de Cruzeiro do Sul indicam suas 

disponibilidades, sendo realizada a previsão de datas. A partir disso, é aberto um procedimento 

no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), geralmente com dois meses de antecedência, para 

reunir as demandas jurisdicionais e coordenar a logística da visita. 

Cada unidade judiciária realiza seus próprios agendamentos, comunicações e 

publicações sobre os processos que demandam audiência presencial. Também é elaborada a 

proposta de viagem da equipe, com ofícios aos órgãos do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, solicitando o envio de representantes. A Prefeitura é acionada para fornecer apoio 

logístico e transporte local, e a Câmara de Vereadores é incluída na programação institucional. 

A Polícia Militar também é informada, dado o caráter fronteiriço da região e a necessidade de 

segurança. 

A prática itinerante não se limita à realização de audiências. Envolve também ações de 

cidadania, como a emissão de documentos, orientações jurídicas e sessões de conciliação, 

promovendo o exercício pleno da cidadania. Conforme dados mais recentes do Portal do CNJ 

(2023), a Justiça Itinerante também integra ações de cooperação técnica interinstitucional, 

envolvendo magistratura, defensorias públicas, ministérios públicos, órgãos executivos e 

instituições comunitárias. Essas parcerias ampliam a eficácia e a abrangência das ações 

itinerantes, assegurando não apenas decisões judiciais, mas também o fornecimento de 

documentos, realização de conciliações e a prestação de serviços de cidadania. 

O Relatório do Ipea (Medeiros et al., 2015) aponta que a itinerância tem contribuído 

significativamente para a redução das desigualdades no acesso à justiça, sobretudo nas regiões 
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Norte e Nordeste do país. A integração entre Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, 

instituições comunitárias e o poder executivo local fortalece a abrangência e a eficácia das 

ações. 

Assim, a experiência de Cruzeiro do Sul com a Justiça Itinerante insere-se em uma 

tendência nacional de redesenho do modelo de prestação jurisdicional, como resposta a 

demandas de inclusão e proteção social. A itinerância contribui para a efetivação do princípio 

da dignidade humana e materializa a promessa constitucional de que o Poder Judiciário deve 

estar ao alcance de todos, não apenas formalmente, mas de modo substancial e eficiente, 

garantindo o acesso à justiça em contextos de hipervulnerabilidade. Conforme destacam 

Medeiros et al. (2015), a Justiça Itinerante é uma política pública eficaz de redução das 

desigualdades territoriais e de inclusão de populações frequentemente excluídas dos serviços 

básicos do Estado. Ferraz (2017) destaca que a Justiça Itinerante não apenas soluciona conflitos, 

mas também promove cidadania ativa e reconhecimento institucional.  

Em Marechal Thaumaturgo, a itinerância se mostra essencial para garantir a razoável 

duração do processo, diante das dificuldades de transporte, comunicação e infraestrutura. Trata-

se de um direito fundamental de inclusão jurisdicional, que concretiza a função social do 

Judiciário e materializa o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

2.2 Duração Razoável do Processo 

 

No capítulo anterior, abordamos o dever do Estado de prestar a atividade jurisdicional, 

um compromisso fundamental do Poder Judiciário em assegurar a proteção dos direitos dos 

cidadãos e a resolução de litígios. Discorremos sobre como o Poder Judiciário se organiza 

dentro do Estado do Acre e como ele se apresenta no Município de Marechal Thaumaturgo, 

local hipervulnerável geograficamente. 

No entanto, é essencial compreender que a simples existência da prestação jurisdicional 

não é suficiente para garantir que os direitos sejam efetivamente resguardados. Para que o 

acesso à justiça seja eficaz, é imprescindível que a atividade jurisdicional ocorra dentro de um 

prazo razoável. Como destaca Marinoni (2014), a celeridade processual é elemento essencial 

para assegurar a efetividade da jurisdição e a confiança da população nas instituições. 

De acordo com Souza e Souza (2012), a razoável duração do processo deve ser 

compreendida como uma condição para a efetividade da tutela jurisdicional. A morosidade 

judicial não apenas compromete o cumprimento de decisões, como também mina a confiança 
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na ordem jurídica e no próprio Estado de Direito. Nesse sentido, o processo não pode ser um 

obstáculo à justiça, mas sim o meio adequado à sua realização. 

Além disso, Ferreira e Sousa (2020) defendem que o princípio da duração razoável deve 

ser interpretado à luz da dignidade da pessoa humana, pois a demora processual prolonga 

conflitos, prejudica a paz social e viola expectativas legítimas dos jurisdicionados. Portanto, 

garantir celeridade compatível com as garantias processuais é assegurar um direito 

fundamental. 

 

2.2.1 O Conceito de Duração Razoável do Processo 

 

A duração razoável do processo é um princípio constitucional que visa assegurar que o 

processo judicial seja conduzido de maneira célere, evitando atrasos excessivos que possam 

comprometer a efetividade da tutela jurisdicional. Este conceito está consagrado no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, que estabelece: "a todos, no âmbito judicial 

e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação." 

Doutrinariamente, como ensina Didier Jr. (2017), a razoabilidade do tempo processual 

não se refere à rapidez absoluta, mas à compatibilidade entre o tempo de tramitação e a 

complexidade da demanda, respeitando o contraditório e a ampla defesa. Trata-se de uma 

ponderação entre agilidade e qualidade. Nesse sentido, o princípio da duração razoável busca 

equilibrar a eficiência da justiça com a proteção dos direitos das partes, evitando que o processo 

se arraste de forma desnecessária, mas sem comprometer a qualidade da análise do mérito. 

Segundo Oliveira (2020), o tempo razoável não deve ser confundido com pressa ou 

produtividade desmedida. Trata-se da compatibilização entre celeridade e justiça, sendo o ideal 

aquele tempo necessário e suficiente para que o processo se desenvolva com qualidade, sem 

causar dano às partes. 

Além disso, é necessário compreender que a duração razoável do processo não deve ser 

encarada como uma questão isolada. Ela deve estar atrelada a um sistema de justiça eficiente, 

onde os órgãos jurisdicionais são dotados de recursos suficientes para garantir uma tramitação 

célere e justa dos processos. Segundo Mitidiero (2020), a realização da justiça no tempo certo 

depende de ferramentas tecnológicas, racionalização procedimental e comprometimento 

institucional com a prestação jurisdicional. A garantia de uma duração razoável envolve a 
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utilização de ferramentas adequadas, como a modernização dos procedimentos, a adoção de 

métodos alternativos de resolução de conflitos e a melhoria da gestão judiciária. 

Nesse sentido, Moura (2021) destaca que a duração razoável está diretamente vinculada 

à gestão do Judiciário, pois a morosidade não decorre apenas do número de processos, mas da 

má alocação de recursos e da ausência de planejamento estratégico voltado à eficiência 

institucional. 

Complementarmente, o princípio da duração razoável do processo é frequentemente 

apontado como elemento essencial da eficiência administrativa no Judiciário. Segundo 

Rodrigues e Moreira (2020), esse princípio tem uma dupla função: garantir a efetividade da 

tutela dos direitos e promover confiança pública nas instituições judiciais. Além disso, ao 

analisar a duração do processo como direito fundamental, Oliveira (2018) destaca que a 

razoabilidade temporal está vinculada ao próprio valor da justiça, pois uma decisão tardia 

equivale, muitas vezes, à negação do direito postulado. 

Em perspectiva comparativa, Martins (2018) observa que outros países têm estabelecido 

metas temporais vinculantes para a tramitação de processos, estratégia ainda pouco utilizada no 

Brasil. Tais experiências revelam a importância de uma gestão judiciária proativa, com foco em 

planejamento estratégico e indicadores de desempenho como instrumentos para efetivar esse 

direito. 

 

2.2.2 Desafios para Garantir a Duração Razoável do Processo 

 

Apesar da Constituição e das garantias legais, a realidade do sistema judiciário brasileiro 

ainda enfrenta desafios significativos para assegurar que a duração dos processos seja razoável. 

O Brasil possui um número elevado de litígios e um sistema judiciário com uma estrutura 

complexa e, por vezes, sobrecarregada. Isso resulta em uma morosidade processual que pode 

prejudicar a efetividade da prestação jurisdicional. 

A sobrecarga do Judiciário é um dos principais fatores que contribuem para a lentidão 

dos processos. De acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Brasil é um dos 

países com maior número de processos em trâmite no mundo, o que impacta diretamente na 

celeridade da justiça. Em um cenário de sobrecarga, a efetividade da prestação jurisdicional fica 

comprometida, e a promessa de uma duração razoável do processo se torna difícil de ser 

alcançada. 
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Autores como Tavares e Campos (2021) apontam que a falta de políticas judiciárias 

efetivas voltadas à gestão do volume processual, bem como a má distribuição da força de 

trabalho e carência de capacitação contínua dos servidores, são entraves que aprofundam o 

problema da morosidade. 

Além disso, conforme destaca Lopes (2022), a excessiva formalização dos 

procedimentos, aliada à cultura do litígio, perpetua práticas que sobrecarregam o sistema 

judicial. A ausência de incentivo à mediação e à conciliação, como alternativas viáveis à 

judicialização, contribui para o acúmulo de processos e para a ineficiência estrutural. 

Outro ponto fundamental é a assimetria regional. Regiões mais remotas ou menos 

desenvolvidas economicamente, como a região Norte, enfrentam déficits estruturais que 

agravam a morosidade processual. Segundo Silva e Almeida (2022), nessas áreas, a escassez 

de juízes, a limitação de meios tecnológicos e a precariedade logística afetam diretamente a 

efetividade da justiça. 

Por fim, como defendem Ferreira e Sousa (2020), a duração razoável do processo só 

será alcançada com a construção de um Judiciário mais proativo, orientado por planejamento 

estratégico, comprometido com a modernização e com políticas de aproximação com o cidadão. 

A literatura especializada identifica, entre os principais entraves, não apenas a 

sobrecarga estrutural, mas também a ausência de uma cultura de produtividade estratégica nos 

tribunais. Araújo e Lopes (2023) enfatizam que o Judiciário ainda carece de ferramentas 

gerenciais eficazes que priorizem fluxos de trabalho, metas e controle de resultados de forma 

sistemática e contínua. 

Ademais, a morosidade é amplificada por um modelo processual excessivamente 

formalista. Oliveira (2019) argumenta que há uma rigidez procedimental que, somada ao 

excesso de recursos e à lentidão na realização de atos, compromete a efetividade do processo e 

revela a necessidade de reformas que conciliem celeridade e segurança jurídica. 

 

2.2.3 A Realidade no Brasil: Dados do CNJ sobre a Duração Razoável do Processo 

 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem se dedicado ao monitoramento e à melhoria 

da eficiência do Judiciário brasileiro, com a implementação de diversas iniciativas para reduzir 

a morosidade processual. O "Justiça em Números", relatório anual produzido pelo CNJ, oferece 

um panorama detalhado da situação da justiça no Brasil, incluindo dados sobre a duração dos 

processos. 
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Segundo o relatório "Justiça em Números 2024", o tempo médio de tramitação dos 

processos no Brasil varia conforme a natureza da causa e o grau de jurisdição. Em média, os 

processos judiciais em fase de conhecimento, de primeiro grau, no Brasil levam 

aproximadamente 2 anos e 11 meses para serem sentenciados, mas esse prazo pode ser 

significativamente maior em casos mais complexos ou em regiões com maior volume de 

processos. Em instâncias superiores, como o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo 

Tribunal Federal (STF), o tempo de tramitação pode ser ainda mais prolongado. 

Em termos de distribuições por tipo de processo, as causas cíveis tendem a ter uma 

duração mais longa em comparação com as ações trabalhistas, principalmente devido à 

complexidade dos litígios e ao número elevado de recursos. No entanto, o CNJ tem 

implementado programas de gestão estratégica que visam reduzir esses prazos e promover uma 

resposta mais rápida aos cidadãos. 

Conforme Moura (2020), embora os dados apontem avanços na tramitação eletrônica e 

na utilização de ferramentas tecnológicas, ainda existe uma distância entre a normatividade e a 

realidade. O “Justiça em Números” revela que, apesar da queda de processos pendentes em 

alguns tribunais, os tempos médios continuam elevados, evidenciando a necessidade de maior 

uniformidade na gestão judiciária. 

Rodrigues e Pinto (2023) reforçam que a leitura desses dados deve ser crítica e 

contextualizada. É preciso considerar os diferentes níveis de desenvolvimento entre as regiões, 

o que influencia diretamente na estrutura do Judiciário, na capacidade de resposta das unidades 

jurisdicionais e no grau de digitalização dos processos. 

Ademais, Oliveira (2020) salienta que o tempo médio nacional pode mascarar 

disparidades locais importantes. Regiões periféricas, com dificuldades de infraestrutura e 

menor presença institucional, tendem a registrar atrasos superiores à média, tornando urgente a 

adoção de políticas públicas diferenciadas para essas áreas. 

De acordo com o relatório “Justiça em Números 2024” do CNJ, além dos tempos médios 

já citados, os dados indicam que o Poder Judiciário finalizou o ano de 2023 com estoque de 

83,8 milhões aguardando solução definitiva no país. O tempo médio de duração de um processo 

na fase de conhecimento, em primeira instância, é de 2 anos e 11 meses. Quando somadas as 

fases de execução e recursos, esse prazo pode ultrapassar 5 anos. 

Esses dados demonstram a relevância das ações estratégicas voltadas à racionalização 

da atividade jurisdicional, inclusive com o uso de tecnologia da informação e inteligência 

artificial, conforme previsto em planos estratégicos do CNJ e mencionado por Lopes (2021). 
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2.2.4 A Razoabilidade do Tempo e o Impacto no Acesso à Justiça 

 

O prazo excessivo para a resolução dos litígios afeta diretamente a credibilidade do 

Judiciário e a confiança da população nas instituições democráticas. Quando um processo 

demora demais, os direitos das partes podem ser prejudicados, tornando-se ineficazes. Além 

disso, a falta de previsibilidade nos tempos de tramitação contribui para uma sensação de 

insegurança jurídica. 

A morosidade compromete o princípio do devido processo legal e cria o que Ferrajoli 

(2002) denomina de “direito frustrado”, aquele que existe no plano normativo, mas não se 

realiza na prática. O tempo excessivo torna ineficaz a tutela prometida pelo ordenamento 

jurídico. Portanto, a duração razoável não é apenas um direito processual, mas uma exigência 

para a manutenção da confiança social nas instituições democráticas. Como observa Calmon 

de Passos (2000), a lentidão deslegitima o Judiciário e pode perpetuar situações de injustiça. 

A duração razoável do processo é, portanto, um elemento essencial para garantir que a 

justiça não seja apenas uma promessa, mas uma realidade acessível e eficiente. É preciso que o 

Judiciário se torne mais célere, sem abrir mão da qualidade das decisões, e que se invista em 

ferramentas e instrumentos de modo a proporcionar aos cidadãos uma resposta rápida e justa. 

Nessa perspectiva, Silva (2021) argumenta que a morosidade da prestação jurisdicional 

configura uma forma de negação de justiça, sobretudo para os mais vulneráveis. O tempo 

excessivo compromete a efetividade da tutela judicial e enfraquece o pacto democrático, pois 

nega o direito de obter uma solução adequada e tempestiva dos conflitos. 

Segundo Oliveira e Mendes (2022), a duração excessiva dos processos gera efeitos 

colaterais danosos como a perda de provas, o prolongamento do sofrimento das partes e o 

aumento do custo processual, além de contribuir para a sensação de impunidade em casos 

penais. Assim, a celeridade é condição de legitimidade da jurisdição. 

Para Ferreira (2021), o princípio da duração razoável deve ser compreendido como 

instrumento de garantia do acesso à justiça. Mais do que uma expectativa normativa, trata-se 

de um direito subjetivo das partes, exigível do Estado, cuja não observância implica 

responsabilidade institucional e prejuízo social. 

Portanto, não se trata apenas de eficiência administrativa, mas de assegurar a todos uma 

justiça efetiva, tempestiva e acessível. A morosidade atinge com maior impacto os grupos em 
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situação de vulnerabilidade, especialmente em regiões remotas e desassistidas, onde o 

Judiciário já opera com estruturas precárias e intermitentes. 

O impacto da morosidade processual se manifesta de forma intensa sobre populações 

mais vulneráveis. Conforme argumenta Lima (2020), a duração excessiva dos processos gera 

insegurança jurídica, desmobiliza os jurisdicionados e, em muitos casos, produz verdadeira 

“ineficiência estruturada” no sistema, transformando o Judiciário em agente de exclusão ao 

invés de proteção de direitos. 

Além disso, segundo Oliveira (2019), o excesso de tempo para resolução de demandas 

acaba por transformar o processo em um instrumento de violação de direitos, em vez de um 

meio de proteção. Para o autor, isso representa um grave retrocesso, pois nega ao cidadão a 

expectativa legítima de obter resposta estatal efetiva. 

 

2.2.5 A Duração Razoável do Processo em Locais Hipervulneráveis Geograficamente 

 

Além dos desafios estruturais enfrentados pelo sistema judiciário como um todo, há 

localidades que possuem características geográficas e socioeconômicas que agravam ainda 

mais os problemas relacionados à duração razoável do processo. Áreas hipervulneráveis 

geograficamente, como os municípios mais distantes ou de difícil acesso no Brasil, enfrentam 

desafios adicionais que afetam diretamente a celeridade da justiça. Como ressalta Boaventura 

de Sousa Santos (2011), a justiça precisa ser pensada a partir das realidades locais, respeitando 

as diversidades sociais e espaciais do país. 

Em regiões como o Acre, onde existem municípios de difícil acesso e que carecem de 

infraestrutura de transporte, a prestação jurisdicional sofre com atrasos não apenas pela 

sobrecarga do Judiciário, mas também pela dificuldade de deslocamento físico e pela escassez 

de recursos. A Comarca de Cruzeiro do Sul é responsável pelas demandas dos municípios de 

Marechal Thaumaturgo e Porto Walter, que enfrentam desafios logísticos significativos, onde 

o acesso é restrito a vias fluviais ou aéreas, impactando diretamente na agilidade do processo 

judicial. Soma-se a esse fato as questões climáticas, uma vez que durante o ano há duas estações 

distintas na região: o verão amazônico, assim conhecido pelo período mais seco com poucas 

chuvas, ocorre de maio a outubro, e o inverno amazônico, época de muitas chuvas e rios cheios, 

geralmente ocorre de novembro a abril. 

Tais barreiras geográficas e climáticas exigem que o Judiciário busque soluções 

criativas e inovadoras, como montar setores que observem as logísticas relacionadas ao clima 
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para fins de realização das comunicações judiciais e realização de audiências, visto que, em 

período de seca, com os rios baixos, muitas vezes se torna impossível fazer atendimentos em 

locais próximos aos rios e igarapés. Nesses períodos, prioriza-se os atendimentos nos ramais 

que estão mais secos, tornando-se trafegáveis. Já no período de chuvas, prioriza-se o contrário, 

os locais de acesso de barco, pois os ramais normalmente estão intrafegáveis. Outras soluções 

incluem a realização de mutirões itinerantes e audiências por videoconferência e/ou 

teleconferência, para garantir que os processos não sejam retardados pela dificuldade de acesso. 

De acordo com Nogueira e Lima (2022), a ausência de estrutura judiciária contínua em 

comunidades amazônicas impacta a efetividade dos direitos fundamentais. Nesses locais, a 

presença intermitente da justiça compromete a duração razoável dos processos e demanda 

alternativas inovadoras, como a Justiça Itinerante, que se mostra eficiente na superação de 

obstáculos logísticos e culturais. 

O CNJ tem buscado mitigar os impactos dessas limitações com a recomendação de 

implementação de programas específicos para regiões mais isoladas, como os Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), a realização de audiências virtuais 

e a instalação de PID-Jus, o que tem proporcionado maior celeridade ao processo judicial, 

permitindo que a população tenha acesso à justiça sem a necessidade de grandes deslocamentos. 

Tais iniciativas têm mostrado resultados positivos ao oferecer uma resposta mais rápida e eficaz 

à população em locais remotos. 

Ademais, as iniciativas de Justiça Itinerante têm sido fundamentais para superar a 

morosidade processual nas regiões hipervulneráveis, garantindo que a jurisdição chegue onde 

a estrutura formal do Judiciário muitas vezes não tem presença constante. Essas práticas não 

apenas facilitam o acesso ao Judiciário, mas também contribuem para que os prazos processuais 

sejam cumpridos dentro de um período razoável, respeitando o princípio da duração razoável 

do processo. 

Segundo Rodrigues (2021), a efetividade da Justiça Itinerante depende da articulação 

entre infraestrutura adequada, capacitação técnica e sensibilidade social. A itinerância, aliada à 

tecnologia e ao planejamento climático, transforma a lógica da jurisdição em regiões de 

vulnerabilidade, promovendo cidadania e encurtando distâncias históricas com o Estado. 

Os dados apresentados por Silva e Barbosa (2023) reforçam que as barreiras logísticas 

e a baixa densidade demográfica das regiões amazônicas resultam em tempos processuais ainda 

mais longos que a média nacional. Em estudo sobre o interior do Amazonas, os autores 

demonstram que a ausência de pessoal técnico, infraestrutura precária e escassez de defensores 
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públicos aumentam a morosidade, exigindo soluções que combinem tecnologia, presença 

itinerante do Judiciário e cooperação interinstitucional. 

 

2.2.6 A Evolução do Judiciário Brasileiro e o Caminho para a Eficiência 

 

O Brasil tem avançado no sentido de melhorar a eficiência de seu sistema judiciário. 

Iniciativas como os Processos Virtuais, os Juizados Especiais, os Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos (CEJUSCs), audiências por vídeo/teleconferência e a instalação de PID-

Jus têm contribuído para reduzir os prazos de tramitação e proporcionar um acesso mais rápido 

e simplificado à justiça. A utilização de tecnologia, como a inteligência artificial, também é 

uma tendência crescente, prometendo acelerar a análise de processos e otimizar a gestão dos 

recursos judiciários. Como afirma Hartmann (2022), a tecnologia, quando bem utilizada, é uma 

aliada da duração razoável, pois reduz custos e aumenta a eficiência da gestão judiciária. 

Conforme apontam Costa e Andrade (2022), a transição digital no Judiciário, ainda que 

desigual entre os estados da federação, tem sido essencial para o incremento da eficiência 

jurisdicional, principalmente com a adoção de sistemas processuais eletrônicos, inteligência 

artificial e automação de rotinas. 

Para Moura (2020), é necessário compreender a razoável duração do processo como um 

parâmetro de desempenho institucional, mensurável a partir de metas, indicadores de 

produtividade e da percepção dos usuários do sistema. Assim, a racionalização da gestão 

judiciária, por meio de planejamento estratégico e avaliação de resultados, constitui um passo 

imprescindível. 

Além disso, segundo Vieira e Souza (2021), a efetividade dessa evolução passa pela 

qualificação dos servidores, modernização das estruturas físicas e tecnológicas e 

descentralização das políticas judiciárias, de modo a garantir respostas contextualizadas às 

realidades locais. A melhoria da justiça exige, portanto, mais que inovação: exige 

comprometimento com a inclusão. 

Em suma, a duração razoável do processo é um princípio que deve ser perseguido 

incessantemente, com a implementação de melhorias no sistema judiciário que garantam a 

celeridade, a eficiência e a qualidade da justiça prestada à sociedade. O caminho para a 

efetivação desse princípio passa pelo planejamento, levando em conta as questões geográficas 

e climáticas, pela modernização do Judiciário, pelo investimento em infraestrutura, pela 

promoção de soluções alternativas de resolução de conflitos e pela busca constante de superar 
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as barreiras, assegurando que a justiça chegue de forma rápida e efetiva a todos os cidadãos, 

incluindo aqueles em locais hipervulneráveis. 

A integração de medidas como Processos Judiciais Eletrônicos, a criação dos CEJUSCs, 

digitalização de acervos, audiências por vídeo/teleconferência, intimações eletrônicas e pontos 

de inclusão digital do judiciário (PID-Jus) representa um avanço importante. Todavia, como 

afirmam Martins e Rocha (2021), esses mecanismos devem ser acompanhados por capacitação 

contínua de magistrados e servidores, monitoramento de metas e planejamento estratégico 

contínuo, a fim de que a eficiência se concretize como realidade e não apenas como discurso 

institucional. 

O caminho para a efetivação desse princípio passa pela modernização contínua e pelo 

respeito à diversidade geográfica e cultural do território nacional, garantindo um Judiciário 

adaptado, acessível e eficiente para todos. 

 

2.3 O Acesso à Justiça: Efetivo, Pleno e de Qualidade 

 

Nos capítulos anteriores, tratamos sobre a obrigação do Estado de prestar a atividade 

jurisdicional de maneira acessível e eficiente, abordando também a duração razoável do 

processo como um princípio fundamental para a garantia de uma justiça célere. Contudo, é 

importante ressaltar que o acesso à justiça não se limita apenas a ser rápido ou a ser prestado de 

forma acessível. A verdadeira eficácia do sistema de justiça depende da qualidade do serviço 

prestado e da capacidade do Judiciário de atender às necessidades dos cidadãos de forma plena 

e efetiva. Como destaca Cappelletti e Garth (1988), o acesso à justiça é a mais fundamental das 

garantias, pois dele depende a concretização de todas as demais. Nesse sentido, a justiça não 

pode ser apenas célere, mas também deve ser qualificada, justa e equitativa para todos. 

 

2.3.1 O Acesso Pleno à Justiça 

 

O acesso à justiça, conforme assegurado pela Constituição Brasileira, não é apenas a 

possibilidade formal de recorrer ao Judiciário. Segundo Barroso (2009), o verdadeiro acesso à 

justiça deve ir além da abertura formal do Judiciário, enfrentando barreiras sociais, econômicas, 

geográficas e culturais. A superação dessas barreiras representa o que Amartya Sen (2000) 

define como “expansão das liberdades reais” dos indivíduos. A verdadeira concretização do 

acesso à justiça envolve a eliminação de barreiras que possam obstruir a efetiva participação 
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dos cidadãos no processo judicial. Essas barreiras podem ser de ordem econômica, social, 

geográfica, cultural ou até mesmo psicológica. Acesso pleno implica garantir que todos, 

independentemente de sua condição social, econômica ou geográfica, possam efetivamente 

buscar e obter proteção para seus direitos. 

Segundo Oliveira (2021), o acesso pleno à justiça requer que o sistema jurídico 

reconheça e combata essas barreiras institucionais e sociais. O autor destaca que a simples 

existência de instituições formais de justiça não garante a inclusão, sendo essencial a adoção de 

políticas públicas voltadas à justiça social e territorial. 

A noção de acesso pleno à justiça envolve mais do que a garantia de que as portas do 

Judiciário estão abertas para todos. Ela se refere à capacidade do sistema de oferecer respostas 

que atendam às necessidades reais das partes envolvidas. Em outras palavras, o processo 

judicial não pode ser um labirinto inacessível, mas deve ser compreensível, transparente e 

eficiente, promovendo um real exercício do direito de acesso. 

 

2.3.2 A Justiça Efetiva: A Qualidade da Prestação Jurisdicional 

 

A efetividade da justiça é um conceito que vai além da simples aplicação das normas e 

do cumprimento dos prazos processuais. Para Ferrajoli (2002), a afetividade exige decisões 

justas, fundamentadas e proporcionais. Justiça sem qualidade é um simulacro de tutela. A 

justiça efetiva é aquela que alcança resultados práticos e concretos, que resolve os conflitos de 

forma satisfatória e que atende aos direitos das partes de maneira justa e equitativa. A mera 

celeridade, embora importante, não é suficiente para garantir que os direitos dos cidadãos sejam 

adequadamente protegidos. A qualidade da decisão, a profundidade da análise do caso e a 

fundamentação das decisões judiciais são aspectos essenciais da justiça efetiva. 

Como observa Ramos (2020), a efetividade da prestação jurisdicional é condição para 

que o Poder Judiciário cumpra sua missão de pacificação social. A decisão judicial deve conter 

elementos que demonstrem não apenas a correção legal, mas a sensibilidade ao contexto 

humano e social dos litigantes. 

O Poder Judiciário deve garantir que a justiça seja aplicada de forma imparcial e justa, 

levando em consideração todas as peculiaridades de cada caso, e não apenas se limitando a 

resolver litígios de maneira rápida. A qualidade do processo é medida não apenas pela rapidez, 

mas pela capacidade do Judiciário de oferecer soluções adequadas, que sejam compreensíveis, 

justas e eficazes para os cidadãos. Isso implica a necessidade de uma formação técnica e ética 
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dos magistrados, advogados e demais operadores do direito, bem como a implementação de 

práticas processuais que favoreçam a equidade e a transparência. 

 

2.3.3 A Qualidade no Atendimento às Regiões Hipervulneráveis 

 

Em locais geograficamente isolados e com altas vulnerabilidades socioeconômicas, a 

garantia de um acesso à justiça de qualidade enfrenta desafios adicionais. A dificuldade de 

deslocamento, a falta de infraestrutura e a ausência de recursos financeiros podem tornar o 

acesso à justiça formal quase impossível para muitas pessoas. Nesses locais, a justiça não pode 

ser apenas um direito formal, mas deve ser adaptada às realidades locais, garantindo que as 

soluções sejam não apenas acessíveis, mas também adequadas à situação peculiar de cada 

região. Como propõe Sousa Santos (2011), não se trata de universalizar modelos, mas de 

construir soluções jurídicas sensíveis à diversidade e ao contexto social. 

A implementação de serviços como os Centros Integrados de Justiça e Cidadania 

(CEJUC), a Justiça Itinerante, a instalação de Ponto de Inclusão Digital (PID-Jus) e o uso de 

tecnologias de vídeo/teleconferência, como já citado, são exemplos de soluções que visam 

garantir o acesso à justiça de forma plena e efetiva em regiões hipervulneráveis. Tais iniciativas 

permitem que a população, mesmo em locais isolados, tenha acesso a soluções rápidas e de 

qualidade, por meio da mediação, da conciliação e de audiências virtuais, sem a necessidade de 

longos deslocamentos. 

Para Silva e Almeida (2022), a adoção de mecanismos de justiça digital e itinerante 

representa uma virada de paradigma para populações tradicionais e ribeirinhas. A legitimidade 

do Estado é fortalecida quando se estabelece uma presença ativa e dialogada com comunidades 

historicamente à margem dos serviços públicos. 

Entretanto, para que a justiça seja efetivamente de qualidade em locais hipervulneráveis, 

é necessário que essas práticas sejam implementadas de forma estruturada e contínua, com a 

presença regular dos operadores do direito, infraestrutura adequada, atenção à logística 

relacionada ao clima e treinamento das partes envolvidas. A utilização da tecnologia, quando 

bem aplicada, pode fazer uma enorme diferença, mas é fundamental que a implementação 

dessas ferramentas seja acompanhada de uma análise crítica sobre sua acessibilidade e 

aplicabilidade nas regiões mais remotas. O CEJUC, a Justiça Itinerante e o PID-Jus representam 

soluções adaptadas às realidades de Marechal Thaumaturgo, garantindo acesso contínuo à 
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justiça. Tais iniciativas fortalecem a presença do Judiciário e reduzem distâncias físicas, em 

consonância com as metas da ODS 10.2 e 16.3. 

 

2.3.4 O Desafio da Qualidade na Prestação Jurisdicional no Brasil 

 

A qualidade do acesso à justiça no Brasil, especialmente em um contexto de 

desigualdade social e geográfica, requer uma abordagem abrangente e estratégica. O Poder 

Judiciário deve ser capaz de se adaptar às novas demandas da sociedade, levando em conta as 

dificuldades de acesso e as especificidades locais. A implementação de justiça digital, a 

ampliação de programas de assistência jurídica gratuita e a descentralização de serviços são 

medidas que podem contribuir para um acesso mais justo e de qualidade. 

No Brasil, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem desempenhado um papel 

importante no monitoramento da qualidade da prestação jurisdicional por meio de indicadores 

e programas voltados à melhoria da eficiência e da equidade no sistema judicial. O CNJ 

desenvolve iniciativas como o Sistema de Gestão de Indicadores de Qualidade do Judiciário, 

que monitora o desempenho dos tribunais e propõe melhorias em suas práticas. A ampliação 

do acesso à justiça de qualidade está ligada a essa transformação contínua do Judiciário, que 

deve ser mais acessível, mais transparente e mais adaptado às necessidades dos cidadãos. 

Segundo Santos e Queiroz (2021), os indicadores de qualidade processual são 

instrumentos indispensáveis para a governança do sistema judicial. Eles permitem aferir com 

objetividade a efetividade da prestação jurisdicional, orientando políticas de capacitação, 

recursos e inovação tecnológica. 

A ampliação do acesso à justiça de qualidade está ligada a essa transformação contínua 

do Judiciário, que deve ser mais acessível, mais transparente e mais adaptado às necessidades 

dos cidadãos. A busca por um Judiciário mais transparente e eficiente passa pela ampliação do 

uso de dados e indicadores. O CNJ, por meio do Sistema de Indicadores de Qualidade, atua 

como órgão de controle e inovação, promovendo boas práticas e medindo a eficácia 

institucional (CNJ, 2023). 

 

2.3.5 Iniciativas do Poder Judiciário do Acre para a Promoção do Acesso à Justiça em Regiões 

Isoladas 

 

Uma das estratégias normativas implementadas refere-se à criação dos Pontos de 

Inclusão Digital do Judiciário (PID-Jus), regulamentados pela Resolução n.º 508/2023 do 
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pela Portaria n.º 5037/2024 do Tribunal de Justiça do 

Estado do Acre (TJAC). Os PID-Jus têm como finalidade viabilizar o acesso remoto da 

população local ao sistema de justiça, com ênfase no atendimento de demandas pré-processuais 

e no encaminhamento de serviços relacionados a instituições parceiras, como o Ministério 

Público do Estado do Acre (MPAC), a Defensoria Pública do Estado do Acre (DPE-AC), o 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT14) e o Tribunal Regional Eleitoral do Acre 

(TRE-AC). A implantação desses pontos responde à necessidade de adequação funcional das 

estruturas judiciárias às especificidades territoriais da região. 

Adicionalmente, foi regulamentado, no âmbito do TJAC, o uso do sistema Processo 

Judicial Eletrônico (Eproc), por meio da Resolução n.º 310/2024. O referido sistema substitui 

a plataforma anteriormente utilizada pelo Judiciário estadual, buscando maior racionalização 

procedimental, interoperabilidade entre unidades e celeridade na tramitação de processos. Em 

regiões remotas, como Marechal Thaumaturgo, a expectativa institucional é de que o Eproc 

permita uma interação mais eficiente com o sistema judiciário, promovendo maior acesso à 

informação processual e qualificação da tomada de decisão. 

Com o objetivo de mitigar os efeitos da instabilidade da conexão de internet nessas 

localidades, o TJAC também promoveu a contratação de serviços de conectividade via satélite. 

Essa medida visa à continuidade das atividades jurisdicionais mediante o uso de 

videoconferência e à maior estabilidade no funcionamento dos sistemas eletrônicos, 

especialmente nos atos que exigem comunicação síncrona entre as partes e os órgãos do 

Judiciário. 

Complementarmente às ações de base tecnológica, o Judiciário acreano mantém 

atividades presenciais por meio de agendas itinerantes programadas. As ações incluem 

deslocamentos regulares de equipes compostas por magistrados, membros do Ministério 

Público, defensores públicos e servidores, com o objetivo de atender à população residente em 

municípios de difícil acesso. Tais agendas compreendem a instalação temporária de estruturas 

de atendimento, como o Centro Integrado de Justiça e Cidadania (CEJUC), além da execução 

de projetos educativos voltados à formação cidadã, a exemplo do programa “Cidadania e Justiça 

na Escola”. 
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3 COLETA E ANÁLISE DOS DADOS 

 

3.1 Procedimentos Metodológicos 

 

A pesquisa desenvolvida adota o método indutivo, partindo da análise de casos 

concretos e específicos para alcançar uma compreensão geral sobre a tramitação das demandas 

oriundas do município de Marechal Thaumaturgo, processadas no Juizado Especial Cível e no 

Juizado Especial da Fazenda Pública de Cruzeiro do Sul. O método indutivo foi escolhido por 

ser adequado à construção de conhecimento a partir da observação detalhada das práticas 

judiciais, permitindo identificar padrões e apontar lacunas processuais. 

Quanto ao objetivo, a pesquisa tem caráter descritivo, pois busca mapear e expor, com 

base em dados concretos, as dificuldades e gargalos enfrentados no fluxo processual 

envolvendo demandas de Marechal Thaumaturgo. Adicionalmente, tem traços exploratórios, 

uma vez que busca compreender as limitações do sistema SAJ e os impactos da tramitação 

processual. 

A pesquisa é de natureza quali-quanti, combinando a análise qualitativa, com a 

observação das práticas e dificuldades processuais, e quantitativa, com a coleta de dados 

numéricos relativos à tramitação e aos processos pendentes. Essa abordagem mista enriquece a 

interpretação dos resultados e favorece análises comparativas. 

A técnica de obtenção de dados foi indireta, com base em pesquisa documental no 

Sistema de Automação do Judiciário (SAJ) e na Certidão emitida pelo Chefe de Gabinete do 

Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública de Cruzeiro do Sul. A coleta ocorreu diretamente 

em bancos de dados judiciais, dispensando entrevistas ou questionários. 

A seleção da amostra foi realizada por critérios de inclusão e exclusão, limitando-se aos 

processos do Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública relacionados a Marechal 

Thaumaturgo. Os critérios de inclusão abrangeram processos em tramitação eletrônica no 

período até 05/02/2025, e os de exclusão desconsideraram processos arquivados, extintos sem 

resolução de mérito e não originados de Marechal Thaumaturgo. 

A pesquisa foi dispensada de submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), por se 

basear em dados públicos e institucionais, sem envolver participantes humanos. O sigilo das 

partes foi garantido pela omissão de dados pessoais sensíveis e pela utilização de números 

processuais públicos. 
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3.2 Dados Coletados 

 

Segundo IBGE (2022), a cidade de Marechal Thaumaturgo tem população de 17.093, 

com estimativa para 2024 17.951 pessoas. Possui um território de 8.185,635 km², com 

densidade demográfica é de 2,09 habitantes por quilômetro quadro. O índice de 

desenvolvimento humano é de 0,501, considerado baixo, sua base é a média geométrica das 

dimensões renda, longevidade e educação. A cidade está distância a aproximadamente 600 KM 

da capital do estado, Rio Branco. No entanto, somente tem acesso aéreo e fluvial ao Município 

de Cruzeiro do Sul. A população de baixa renda, apresentando em 05/2024, 3.807 famílias 

beneficiárias do bolsa família. Se considerarmos três pessoas por família encontros um número 

de quase 65% da população vivendo na pobreza.  

No relatório da correção Judiciais 2024 (TJAC, 2024), mostra que a Comarca de 

Cruzeiro do Sul é a responsável por Marechal Thaumaturgo, uma vez que no âmbito do Tribunal 

de Justiça do Estado do Acre (TJAC), os munícipios que não são sede de comarca possuem 

jurisdição em comarcas sedes, onde um juízo ou juízos respondem pelos processos daquele 

território. Esses municípios são assistidos remotamente por um magistrado ou magistrados da 

comarca sede. A resolução CNJ nº 184/2013, estabelece critérios para a extinção, transformação 

ou transferência de unidades judiciárias ou Comarcas e a resolução do conselho de justiça que 

dispõe que os tribunais devem adotar providências necessárias para extinção, transformação ou 

transferência de unidades judiciárias e/ou comarcas com distribuição processual inferior a 50% 

da média de casos novos por magistrado do respectivo tribunal, no último triênio. 

Art. 8º Cumprido o requisito estabelecido no art. 4º, serão considerados os seguintes 

critérios para criação de unidade judiciária: I – necessidade de cargos de magistrados 

e/ou de servidores, nos termos da seção anterior; II – estimativa de casos novos da 

base territorial da unidade que se pretende criar; e III – distância da unidade judiciária 

mais próxima com mesma competência material. § 1º A estimativa de distribuição de 

que trata o inciso II deve observar critérios objetivos. § 2º Salvo situações 

excepcionais devidamente justificadas, só será autorizada a criação de unidade 

jurisdicional em localidade em que já exista outra com igual competência material 

quando a estimativa de distribuição for igual ou superior a 50% da média de casos 

novos por magistrado do respectivo tribunal no último triênio. (CNJ, p. 4, 2013) 

 

No relatório é possível identificar 

Tabela 01: Tempo dos processos 

Processos conclusos com mais 

de 100 dias 

Filas de Trabalho há mais de 
60 dias 

Blocos sem movimentação há 
mais de 60 (sessenta) dias 

Inexistente 28 processos 23 processos  
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Fonte: Relatório da correção Judiciais 2024 

 

Analisando o período de julho de 2023 a julho de 2024, houve uma redução de 24% nos 

Processos em andamento.  

 

Figura 01: Processos em andamento 07/2023 a 07/2024 – Marechal Thaumaturgo 

 
Fonte: Relatório da Correição 

 

Quanto a evolução da distribuição, sentenças e baixas, no mesmo período, observou-se 

que no mês de julho de 2024 houve maior quantitativo de arquivamentos:  

 

Figura 02: Evolução da distribuição, sentença e baixa de processos 07/2023 a 07/2024 

 

Fonte: Relatório da Correição 
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O relatório apontou que no período analisado não haviam petições pendentes de juntada, 

e a existência de três mandados pendentes de cumprimento.  

Durante a análise do relatório da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça 

do Estado do Acre, observou-se uma dissonância significativa entre os dados apresentados e a 

realidade verificada na vivência prática da atividade jurisdicional em Marechal Thaumaturgo. 

Essa constatação evidenciou fragilidades metodológicas no tratamento estatístico adotado pela 

Corregedoria, especialmente no que se refere à classificação das unidades jurisdicionais e à 

contabilização dos processos oriundos daquela localidade. Foi possível identificar diversos 

entraves metodológicos que impactam diretamente na fidedignidade das informações 

disponibilizadas pelos sistemas oficiais.  

Um dos principais desafios enfrentados decorre da nomenclatura adotada pelo Tribunal 

de Justiça do Estado do Acre, que denomina Marechal Thaumaturgo como "comarca não 

instalada". Essa terminologia, embora amplamente utilizada em documentos administrativos e 

nos sistemas informatizados do Judiciário, pode induzir a interpretações equivocadas, 

sugerindo erroneamente que existe uma comarca formalmente criada, porém ainda não ativada 

naquele município. Tal imprecisão compromete não apenas o entendimento sobre a presença 

efetiva do Judiciário na localidade, mas também a confiabilidade dos dados usados para 

subsidiar políticas públicas e ações institucionais. Diante dessa inconsistência, tornou-se 

necessário aprofundar a coleta de dados com base em estratégias metodológicas alternativas, 

que pudessem evidenciar de forma mais realista a demanda processual existente e os entraves 

que dificultam sua tramitação. 

Ademais, a etapa de coleta de dados para este relatório enfrentou limitações técnicas 

relevantes, especialmente em razão da forma como o sistema de automação do Judiciário 

(SAJ/SG5) trata a territorialidade das demandas. Os dados oficiais disponibilizados pela 

Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC) apresentaram 

inconsistências e limitações quanto à real distribuição geográfica dos processos. Isso se deve, 

em grande medida, à adoção da expressão “comarca não instalada de Marechal Thaumaturgo” 

nos documentos oficiais do tribunal e nos sistemas informatizados, expressão essa que induz à 

falsa ideia de que o município possui uma unidade judiciária própria, apenas pendente de 

formalização. Na prática, entretanto, Marechal Thaumaturgo integra a jurisdição da Comarca 

de Cruzeiro do Sul e não possui comarca autônoma. 

Essa falha terminológica impacta diretamente os relatórios estatísticos. O sistema 

informatizado do TJAC, ao reconhecer a lotação “Vara de Marechal Thaumaturgo”, contabiliza 
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apenas os procedimentos de natureza pré-processual oriundos do CEJUSC, não abrangendo os 

feitos judiciais oriundos do município, que são protocolizados diretamente na Comarca de 

Cruzeiro do Sul e distribuídos entre as sete varas especializadas da Comarca. Isso compromete 

a representatividade dos dados e prejudica a identificação precisa da origem territorial das 

demandas. 

Diante dessa limitação, optou-se por uma abordagem mista na coleta de dados. 

Primeiramente, buscou-se uma análise amostral dos processos de maior tempo de tramitação, 

especificamente no âmbito dos Juizados Especiais da Comarca de Cruzeiro do Sul. A escolha 

da unidade se deu pelo fato de que a autora deste relatório é juíza titular da referida vara, o que 

facilitou o acesso à totalidade dos feitos. A partir da certidão emitida em 10 de fevereiro de 

2025, identificaram-se 7 processos que se enquadram como “resíduos” da Meta 2/CNJ do ano 

de 2024, e ainda não julgados, todos provenientes do município de Marechal Thaumaturgo. 

 

Tabela 2 – Processos com origem no CEJUSC de Marechal Thaumaturgo: 

Processo Data de Autuação Redistribuição Tempo no CEJUSC 

0000021-79.2018 13/03/2018 29/10/2024 6 anos 

0000030-02.2022 13/04/2022 12/07/2024 2 anos 

0000034-39.2022 02/05/2022 12/07/2024 2 anos 

Fonte: Dados do SAJ 

A análise revelou que, entre os sete processos pendentes da Meta 2/2025, três são 

oriundos do CEJUSC de Marechal Thaumaturgo, o que equivale a 42,86% que estavam 

pendentes, evidenciando o impacto da morosidade no trâmite pré-processual. 

Além disso, constatou-se que dois processos adicionais de Marechal Thaumaturgo 

tramitam regularmente: 

 000003235-2023: Redistribuído com quase um ano de atraso. 

 0000033-20.2023: Em trâmite regular. 

 

Tabela 3 – Percentual de Processos de Marechal Thaumaturgo na Meta 2/2024 (residual): 

Total de Processos na Meta 2 De Marechal Thaumaturgo Percentual 

7 3 42,86% 

Fonte: Dados do SAJ 

 



48 
 

 
 

A análise crítica evidenciou que a ausência de um filtro adequado no SAJ impede a 

busca eficiente de processos oriundos de Marechal Thaumaturgo. Na tentativa de acesso ao 

justiça em números (2025), não existem dados relacionados à cidade. 

Como segunda etapa, foi realizada outra varredura manual no sistema, dessa vez nas 

três unidades cíveis da Comarca de Cruzeiro do Sul (1ª e 2ª Vara Cível e Juizados Especiais 

Cíveis e da Fazenda Pública), com foco nos processos incluídos na Meta 2/CNJ de 2025, 

conforme certidão expedida em 17 de julho de 2025. Nesse levantamento, foram encontrados 

mais 4 processos oriundos de Marechal Thaumaturgo, demonstrando que a tramitação de feitos 

oriundos desse município ainda enfrenta obstáculos significativos quanto à sua celeridade e 

conclusão. 

 

Tabela 4- Processos Meta 2/2025 provenientes de Marechal Thaumaturgo 

Número do Processo Data de 

Autuação 

Redistribuição Tempo de 

Tramitação 

(anos) 

Matéria 

0700529-

70.2020.8.01.0002 

05/03/2020 Não 5 Investigação 

de Paternidade 

0700724-

55.2020.8.01.0002 

01/04/2020 Não 5 Investigação 

de Paternidade 

0700565-

15.2020.8.01.0002 

11/03/2020 Não 5 Investigação 

de Paternidade 

0701939-

03.2019.8.01.0002 

19/08/2019 Não 6 Usucapião 

Fonte: Dados do SAJ 

 

O critério da Meta 2/CNJ, que estabelece metas de julgamento com base no tempo de 

distribuição dos processos, revelou-se uma ferramenta útil para mensurar a existência de 

gargalos procedimentais. A persistência de processos antigos sem julgamento sugere a 

influência de fatores como a distância geográfica, dificuldade logística para citação e intimação 

das partes, falta de infraestrutura e instabilidade no acesso à internet. 

Na realidade, Marechal Thaumaturgo integra a Comarca de Cruzeiro do Sul, sendo esta 

a unidade judiciária responsável pela jurisdição territorial daquele município. Contudo, o 

Sistema de Automação da Justiça (SAJ) trata a localidade como se fosse uma unidade 

jurisdicional autônoma, criando uma lotação distinta para os procedimentos provenientes do 

CEJUSC, o que gera distorções significativas nos registros estatísticos. Como consequência, os 

dados exibidos nos relatórios institucionais, como os da Corregedoria-Geral da Justiça, não 

representam adequadamente o número real de feitos provenientes daquela localidade. 
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Como consequência, outro problema identificado diz respeito ao tratamento dos 

procedimentos pré-processuais instaurados nos CEJUSCs (Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania). O extrato gerado em 5 de fevereiro de 2025, conforme documento 

anexo, aponta 31 procedimentos eletrônicos cadastrados sob a unidade “Marechal 

Thaumaturgo”. No entanto, trata-se apenas de registros oriundos do CEJUSC, os quais não 

constituem processos judiciais em sentido estrito. Esses procedimentos, na ausência de acordo 

homologado, são extintos, e as partes são orientadas a ajuizar ação regular, cujo registro 

ingressa no sistema como processo da Comarca de Cruzeiro do Sul, não sendo possível rastrear 

sua origem geográfica por meio de filtros atualmente disponíveis no SAJ. 

A primeira certidão coletada, emitida em 10 de fevereiro de 2025, revelou que, entre os 

sete processos pendentes de julgamento abrangidos pela Meta 2/2025, três se originaram de 

reclamações pré-processuais autuadas no CEJUSC de Marechal Thaumaturgo. Estes processos 

foram redistribuídos ao Juizado Especial após longos períodos de inatividade. O mais antigo, 

datado de 2018, tramitou por seis anos no CEJUSC antes de ser encaminhado à unidade 

competente. Outros dois processos registraram tramitação de dois anos no CEJUSC até sua 

redistribuição. Assim, constatou-se que 42,86% dos processos pendentes da Meta 2 naquela 

unidade têm origem direta na morosidade verificada nos trâmites em Marechal Thaumaturgo. 

A segunda certidão, expedida em 18 de maio de 2025, dos 114 processos pendentes de 

julgamento, seis provinham de municípios que não são sede de comarca: quatro de Marechal 

Thaumaturgo e dois de Porto Walter. Dentre os processos identificados, predominam ações de 

investigação de paternidade e usucapião. Em comum, esses feitos apresentam longos períodos 

de tramitação, com atrasos motivados por fatores como falhas de intimação, dificuldades de 

deslocamento para coleta de material genético, erros processuais e obstáculos logísticos 

diversos, característicos de regiões geograficamente isoladas. 

A partir desse cenário, evidencia-se a necessidade de aprimoramento no controle e 

classificação dos dados processuais, além da adequação da nomenclatura utilizada nos sistemas 

judiciais. A expressão "comarca não instalada", embora disseminada administrativamente, deve 

ser revista, uma vez que induz a uma leitura imprecisa da realidade jurisdicional local. Essa 

nomenclatura mascara a existência de jurisdição ativa com sede em outro município, além de 

comprometer a precisão das estatísticas utilizadas para fins de gestão e formulação de políticas 

públicas. 

 

3.3 Resultados e Discussões 
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A análise dos dados coletados permitiu compreender, com maior clareza, os obstáculos 

que comprometem a efetividade da prestação jurisdicional em municípios hipervulneráveis 

como Marechal Thaumaturgo. Os resultados apontam para um quadro de invisibilidade 

estatística e distorção informacional, causado tanto pela fragilidade dos sistemas de coleta 

quanto pela inadequação da nomenclatura administrativa adotada pelo Poder Judiciário. 

O processo de coleta de dados enfrentou desafios significativos, especialmente no que 

diz respeito à forma como o Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC) estrutura e apresenta 

as informações jurisdicionais relativas ao município de Marechal Thaumaturgo. A primeira 

dificuldade identificada refere-se à nomenclatura utilizada nos sistemas oficiais e documentos 

administrativos do TJAC, como no relatório de correição de 2024, que se refere ao município 

como "Comarca não instalada de Marechal Thaumaturgo". Essa expressão, além de 

tecnicamente imprecisa, induz a erro interpretativo ao sugerir que exista uma comarca 

formalmente constituída, porém ainda não instalada, o que não condiz com a realidade jurídica. 

Na prática, Marechal Thaumaturgo integra a comarca de Cruzeiro do Sul, que possui 

jurisdição territorial sobre o município. A equivocada criação de uma "lotação" no Sistema de 

Automação da Justiça (SAJ) para o município gera confusão, ao sugerir que processos tramitam 

diretamente vinculados a essa unidade, quando, de fato, apenas procedimentos pré-processuais 

provenientes do CEJUSC são contabilizados sob essa rubrica. Isso compromete a acurácia das 

estatísticas e da análise de fluxo processual, uma vez que os processos judiciais efetivos 

oriundos de Marechal Thaumaturgo tramitam na comarca de Cruzeiro do Sul, sem identificação 

clara de sua origem geográfica no sistema. 

A ausência de filtros específicos no SAJ para identificar a origem geográfica dos 

processos inviabiliza a extração de dados estatísticos fidedignos. A consequência direta é a 

subnotificação da demanda jurisdicional proveniente do município, o que afeta não apenas o 

planejamento institucional, mas também a formulação de políticas públicas voltadas à 

ampliação do acesso à justiça. Uma proposta concreta, que emergiu deste estudo como produto 

técnico, consiste justamente na sugestão de criação de filtros de localização geográfica no SAJ 

e no Eproc, possibilitando que se identifique a origem municipal dos feitos processuais. 

A partir da certidão emitida em 10 de fevereiro de 2025, observa-se que 42,86% dos 

processos enquadrados na Meta 2/2025 do CNJ no Juizado Especial Cível e de Fazenda Pública 

de Cruzeiro do Sul têm origem em Marechal Thaumaturgo. Trata-se de feitos cuja tramitação 

inicial ocorreu no CEJUSC local, e que, após períodos prolongados de inatividade, foram 
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redistribuídos ao Juizado Especial para regular processamento judicial. Os prazos verificados, 

que chegam a ultrapassar seis anos desde a fase pré-processual até a efetiva autuação como 

processo judicial, revelam uma morosidade incompatível com o princípio da duração razoável 

do processo. 

Esses dados demonstram que os procedimentos instaurados no CEJUSC, embora 

relevantes como porta de entrada da justiça consensual, acabam contribuindo para atrasos 

processuais quando não resultam em acordos. A ausência de mecanismos de controle sobre a 

origem geográfica dos processos compromete, ainda, a elaboração de diagnósticos confiáveis 

sobre a demanda judicial local. Os processos aparecem no sistema como se fossem originários 

exclusivamente de Cruzeiro do Sul, mascarando a existência de um fluxo significativo 

proveniente de localidades como Marechal Thaumaturgo. 

A segunda certidão, datada de 18 de maio de 2025, reforça esse cenário. Ao identificar 

seis processos oriundos de localidades geograficamente remotas entre os 114 feitos pendentes 

da Meta 2/2024, a pesquisa manual revelou que grande parte das ações antigas são justamente 

aquelas que envolvem partes residentes em áreas de difícil acesso. Em sua maioria, esses 

processos tratam de demandas familiares e patrimoniais, como investigação de paternidade e 

usucapião. Ambos os tipos de ação exigem diligências presenciais, perícias e oitivas de 

testemunhas que, em regiões como Marechal Thaumaturgo, são dificultadas por limitações 

logísticas, climáticas e estruturais. 

Outro aspecto crítico reside no uso da nomenclatura “comarca não instalada”, que 

aparece em documentos administrativos e sistemas como SAJ. Essa terminologia reforça uma 

ideia equivocada de ausência de prestação jurisdicional, quando, na verdade, a jurisdição é 

exercida de forma indireta pela Comarca de Cruzeiro do Sul. Ao considerar essa estrutura como 

uma “comarca não instalada”, cria-se uma falsa percepção de que há uma unidade judiciária 

própria na localidade, o que compromete tanto a análise estatística quanto o planejamento de 

políticas públicas voltadas à efetivação do acesso à justiça. 

A partir dessas constatações, duas recomendações emergem com relevância. A primeira 

é a necessidade de revisão terminológica, com a substituição do termo “comarca não instalada” 

por “município sob jurisdição de comarca diversa” ou outra nomenclatura mais precisa e 

descritiva. A segunda proposta consiste na implementação de filtros nos sistemas SAJ e Eproc 

que permitam a identificação da localidade de origem do processo, independentemente da 

comarca que formalmente o receba. Isso viabilizaria a formulação de políticas de atendimento 

mais adequadas, bem como a geração de relatórios estatísticos mais precisos. 
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Ademais, os dados apontam para a urgência de medidas que agilizem a transição de 

procedimentos pré-processuais para ações judiciais regulares quando frustradas as tentativas de 

conciliação. A tramitação célere, nesse contexto, não pode ser comprometida por entraves 

burocráticos ou ausência de protocolos claros que garantam o encaminhamento tempestivo 

desses feitos. 

Em síntese, os resultados desta pesquisa evidenciam não apenas as dificuldades 

operacionais do Judiciário em atender de forma efetiva as populações de localidades remotas, 

mas também os limites dos sistemas de informação atualmente utilizados. A melhoria do acesso 

à justiça passa necessariamente pela visibilidade estatística dessas populações, pelo 

planejamento institucional sensível à realidade geográfica e pela revisão crítica das práticas 

administrativas que, ainda que não intencionalmente, perpetuam a exclusão jurisdicional em 

áreas vulneráveis. 

Com base nessa análise, uma das propostas resultantes deste trabalho é a inclusão de 

filtros específicos no sistema SAJ/Eproc, de modo a permitir a identificação da origem 

geográfica dos processos, mesmo que autuados em comarcas distintas. Tal medida viabilizaria 

uma coleta mais precisa e confiável de dados, especialmente em municípios que, embora não 

possuam estrutura própria de comarca, recebem atendimento judicial por outras unidades. Além 

disso, recomenda-se a revisão da terminologia institucional atualmente empregada, de forma a 

alinhar os registros administrativos à realidade jurisdicional efetiva. 

A coleta de dados realizada em 05 de fevereiro de 2025, por meio do sistema Gerencial 

da Vara Marechal Thaumaturgo, apontou a existência de 31 procedimentos eletrônicos 

vinculados à localidade. Contudo, todos os registros dizem respeito exclusivamente a 

procedimentos do CEJUSC, o que reforça o argumento de que esses números não representam, 

de fato, a quantidade total de demandas judiciais oriundas da população local. Tais 

procedimentos são eminentemente pré-processuais e, caso não resultem em acordo 

homologado, são extintos, sendo necessário o ajuizamento formal de ação judicial. 

Portanto, os dados oficiais disponíveis hoje sobre Marechal Thaumaturgo não permitem 

uma compreensão adequada da realidade do acesso à justiça no município. Há uma 

invisibilidade estatística da sua demanda real, o que dificulta a tomada de decisões institucionais 

fundadas em dados concretos. Isso reforça a urgência de revisão nos sistemas de registro, 

classificação e coleta de informações do TJAC, especialmente em regiões hipervulneráveis. 

Apesar das limitações enfrentadas na coleta de dados, foram identificadas iniciativas 

relevantes promovidas pelo Poder Judiciário acreano. Destaca-se a instalação dos Pontos de 
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Inclusão Digital do Judiciário (PID-Jus), regulamentados pela Resolução nº 508/2023 do CNJ 

e pela Portaria nº 5037/2024 do TJAC. Essas estruturas oferecem à população acesso remoto 

aos serviços do Judiciário e das instituições parceiras, permitindo maior integração em regiões 

isoladas. 

Outro avanço foi a regulamentação do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico 

(Eproc), por meio da Resolução nº 310/2024 do TJAC. A substituição do sistema anterior pelo 

Eproc representa uma tentativa de racionalização procedimental e interoperabilidade entre 

unidades. Contudo, permanece o desafio da identificação geográfica dos processos. 

A contratação de serviços de conectividade via satélite e a realização de agendas 

itinerantes em parceria com o Ministério Público, Defensoria Pública, Justiça Eleitoral e Justiça 

do Trabalho evidenciam esforços para garantir a presença do Estado em áreas de difícil acesso. 

Tais ações são relevantes, mas devem ser acompanhadas de mecanismos de monitoramento e 

mensuração de impacto, com indicadores específicos para avaliar a efetividade da prestação 

jurisdicional em contextos de alta vulnerabilidade. 

Neste sentido, destaca-se a necessidade de superar a lacuna de dados sobre Marechal 

Thaumaturgo nos sistemas oficiais, como o Justiça em Números do CNJ. A ausência de dados 

estatísticos sobre o município reforça sua exclusão institucional e compromete a transparência 

e o diagnóstico da política judiciária. 

Dessa forma, a análise crítica da coleta de dados neste estudo evidencia não apenas os 

obstáculos operacionais enfrentados em regiões remotas, mas também a necessidade de 

reestruturação das ferramentas tecnológicas e classificações institucionais utilizadas pelo 

sistema de justiça para melhor refletir a realidade territorial da sua atuação. 
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4 PRODUTOS E TECNOLOGIAS SOCIAIS 

 

O Mestrado Profissional Interdisciplinar em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos 

– UFT/ESMAT exige a apresentação de ao menos três produtos para a conclusão da pesquisa e 

defesa final.  

Desse modo, o presente Relatório Técnico Conclusivo é estruturado para apresentar os 

produtos desenvolvidos no decorrer da realização do curso de mestrado, como resultado do 

processo de pesquisa, que serão discriminados a seguir. As descrições acompanham as 

instruções do Guia de orientação do Grupo de Trabalho – Produção Técnica da CAPES. 

 

4.1 Produto 1 - Artigo Científico (Produto Bibliográfico - Portaria CAPES nº 171/2018) 

 

Título do artigo: Justiça Territorial e Inovação Judicial: A Efetividade da Duração 

Razoável do Processo em Contextos de Hipervulnerabilidade Geográfica na Amazônia 

Brasileira. 

Autora: Adamarcia Machado Nascimento 

Programa: Mestrado Profissional em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos – 

UFT/ESJUD 

Situação: Artigo concluído e em processo de submissão para publicação 

Resumo: O artigo analisa os desafios da efetividade do direito à razoável duração do 

processo em regiões de hipervulnerabilidade geográfica, a partir do estudo de caso do município 

de Marechal Thaumaturgo, no Acre. Utilizando metodologia qualitativa e análise documental, 

o estudo propõe a criação de filtros geográficos nos sistemas judiciais para viabilizar 

diagnósticos territoriais, políticas públicas mais equitativas e o fortalecimento da justiça 

territorial. O trabalho dialoga com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

especialmente os ODS 10 e 16, e sugere inovações institucionais voltadas à superação da 

exclusão espacial no acesso à justiça. 

Palavras-chave: acesso à justiça; hipervulnerabilidade geográfica; duração razoável do 

processo; Amazônia Legal; inovação judiciária. 

Vinculação institucional: Produto técnico-científico vinculado ao Mestrado Profissional 

em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (UFT/ESJUD), elaborado no âmbito do 

Relatório Técnico Conclusivo. 
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Documentação anexa: Versão completa do artigo, conforme arquivo intitulado Artigo – 

Justiça Territorial e Inovação Judicial.docx. 

 

4.2 Produto 2 – Relatório Técnico Conclusivo com Ações Itinerantes e Educativas: 

Palestras realizadas no âmbito da Justiça Itinerante 

 

No contexto do Relatório Técnico Conclusivo, foram desenvolvidas ações de cunho 

itinerante e educativo, consistindo na realização de três palestras em instituições acadêmicas e 

escolas públicas da região amazônica, com o objetivo de promover a democratização do acesso 

à justiça e a disseminação de conhecimentos jurídicos em contextos acadêmicos e sociais, 

especialmente em áreas de vulnerabilidade geográfica.  

 

Palestra: "Acesso à Justiça em Local de Hipervulnerabilidade Geográfica" 

Participei como palestrante na V Semana Acadêmica de Agronomia (VSEAGRO), 

promovida pela Universidade Federal do Acre, com a palestra intitulada “Acesso à Justiça em 

local de hipervulnerabilidade geográfica”. A atividade integrou o painel temático "Conflitos 

Fundiários e Acesso à Justiça" e foi realizada em 10 de outubro de 2024, no campus da UFAC 

em Cruzeiro do Sul/AC, com carga horária total de 4 horas. 

A palestra abordou o papel da Justiça Itinerante e as dificuldades enfrentadas pelo Poder 

Judiciário na promoção de direitos em regiões rurais e isoladas, considerando os conflitos de 

terra e os obstáculos logísticos e culturais à efetivação do acesso à justiça. 

Essa participação reforça a articulação entre a atuação jurisdicional, a formação acadêmica e a 

disseminação de conhecimentos jurídicos em contextos interdisciplinares (Direito e as Ciências 

Agrárias). 

Nos anexos deste relatório, segue o certificado emitido pela UFAC, comprovando a 

participação como palestrante e a vinculação institucional do evento. 

 

Palestra: "Acesso à Justiça em Locais de Vulnerabilidade Geográfica" 

No contexto do II Congresso Jurídico do Juruá, ministrei a palestra intitulada “Acesso 

à Justiça em Locais de Vulnerabilidade Geográfica”, realizada no dia 24 de março de 2025, às 

9h, com duração de 50 minutos e transmissão simultânea. A palestra integrou a programação 

oficial do congresso, abordando os principais desafios e estratégias adotadas pelo Poder 

Judiciário para garantir o acesso à justiça em comunidades isoladas da região amazônica. 
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A atividade teve como foco a atuação da Justiça Itinerante, os mecanismos legais de 

inclusão social e os impactos da aproximação do Judiciário com populações hipervulneráveis, 

especialmente no interior do estado do Acre. A exposição foi seguida de 10 minutos de 

interação com o público, oportunizando esclarecimentos e troca de experiências. 

Este produto técnico está diretamente vinculado ao objetivo do mestrado profissional de 

unir teoria e prática na promoção dos direitos humanos e democratização do acesso à justiça. 

Nos anexos deste relatório, seguem: o projeto da palestra; o relatório da atividade com 

registro fotográfico; a declaração emitida pela Escola Judicial do Acre (ESJUD), atestando a 

ministração e a vinculação institucional da palestra. 

 

Palestra: "Acesso à Justiça – Como a Justiça Chega aos Locais Mais Distantes" 

No dia 13 de março de 2025, ministrei a palestra intitulada “Acesso à Justiça – Como a 

Justiça Chega aos Locais Mais Distantes”, realizada na Escola Elvira Ferreira Gomes, 

localizada no município de Marechal Thaumaturgo/AC. A ação integrou as atividades da 

Justiça Itinerante, sob a coordenação da Escola Judicial do Acre (ESJUD), e teve como público-

alvo os alunos do ensino médio da instituição de ensino local. 

A atividade teve duração total de aproximadamente 55 minutos, dividida entre 

exposição teórica (40 minutos) e interação com os estudantes por meio de perguntas e 

discussões (15 minutos). A palestra abordou conceitos fundamentais sobre acesso à justiça, os 

desafios enfrentados por comunidades isoladas, e o papel inclusivo do Poder Judiciário por 

meio da Justiça Itinerante. O conteúdo foi apresentado de forma acessível, com uso de recursos 

audiovisuais e exemplos práticos, visando facilitar a compreensão e estimular o interesse dos 

jovens pelo tema. 

Essa ação constitui um produto técnico-acadêmico vinculado ao Mestrado Profissional 

em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (UFT/ESJUD), representando a aplicação 

prática dos conhecimentos adquiridos ao longo do curso, especialmente no tocante à promoção 

dos direitos humanos e à democratização do sistema de justiça. 

Além de promover o conhecimento jurídico básico, o projeto buscou fortalecer o vínculo 

entre o Judiciário e a sociedade, despertando nos jovens uma consciência crítica sobre seus 

direitos e deveres. A escolha da localidade reforça o compromisso institucional com a 

interiorização do acesso à justiça e a atuação efetiva em territórios de hipervulnerabilidade 

geográfica. 
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A palestra foi desenvolvida sem custos financeiros adicionais para a instituição, 

integrando-se às atividades da proponente no contexto da atuação jurisdicional e acadêmica. 

Nos anexos deste relatório, seguem: o projeto completo da palestra; o relatório com 

registro fotográfico da atividade; a declaração emitida pela Escola Judicial do Acre (ESJUD), 

confirmando a realização do evento e a vinculação institucional. 

As três atividades contribuíram diretamente para os objetivos do mestrado profissional, 

reforçando a articulação entre teoria e prática, o compromisso institucional com a interiorização 

da justiça e a atuação em territórios de hipervulnerabilidade geográfica. Foram concebidas 

como ações educativas de impacto social, com alta replicabilidade, inseridas no contexto da 

pesquisa aplicada e vinculadas às linhas de atuação do programa. 

 

4.3 Produto 3 - Organização de Evento (Produto 8 da Portaria CAPES nº 171/2018) 

 

Evento: II Congresso Jurídico do Juruá: Garantia dos Direitos Humanos 

Data: 24 a 28 de março de 2025 

Local: Cruzeiro do Sul/AC (presencial) e Google Meet (online) 

Atuação: Membro da coordenação – planejamento, articulação com palestrantes, 

logística e execução. 

Entre os dias 24 a 28 de março de 2025, participei da organização do II Congresso 

Jurídico do Juruá: Garantia dos Direitos Humanos, promovido pela Escola Judicial do Acre 

(ESJUD), no município de Cruzeiro do Sul/AC, com transmissão simultânea pela plataforma 

Google Meet. O evento foi regulamentado pelo Edital nº 23/2025 - ESJUD e reuniu 

magistrados, servidores, operadores do Direito, acadêmicos e estudantes de Direito da região, 

com foco na promoção e difusão de conhecimentos sobre os direitos humanos e a prestação 

jurisdicional em contextos de vulnerabilidade. 

O congresso teve como objetivo central o fortalecimento do debate e da capacitação em 

torno de temas relevantes à efetivação dos direitos fundamentais, à atuação do Poder Judiciário 

e à acessibilidade à justiça em territórios de difícil acesso. A ação educacional foi creditada com 

10 horas-aula, divididas em ciclos de palestras ministradas por especialistas e mestrandos do 

Programa de Mestrado Profissional em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos 

(UFT/ESJUD), configurando-se como produto técnico institucional vinculado ao curso de 

mestrado, conforme previsto no edital. 
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Minha atuação se deu como membro da coordenação do congresso, sendo responsável 

por parte do planejamento, articulação com palestrantes, apoio à logística local e 

acompanhamento das atividades presenciais. A organização do congresso incluiu o 

planejamento técnico-pedagógico do conteúdo, o convite e articulação com palestrantes, a 

definição da programação, supervisão da execução presencial e virtual, bem como o suporte 

técnico durante os cinco dias do evento.  

O evento contribuiu de forma direta para o aprimoramento institucional da prestação 

jurisdicional no interior do estado do Acre, consolidando o compromisso do Judiciário com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente aqueles relacionados à 

educação de qualidade, redução das desigualdades e fortalecimento das instituições. 

Nos anexos deste relatório, seguem: O Procedimento SEI 0001699-51.2025.8.01.000, 

atestando o trâmite, a coordenação do evento e ministração de palestra, bem como a vinculação 

institucional. 

 

4.4 Produto 4 – Proposta de Intervenção no Sistema de Justiça ou em Políticas Públicas. 

(Produto 16 da Portaria CAPES nº 171/2018) 

 

Título: Proposta de Aperfeiçoamento dos Sistemas SAJ e Eproc para Identificação de 

Processos Originados em Municípios Isolados 

Proposta de intervenção tecnológica no sistema judiciário, que sugere a criação de filtros 

nos sistemas SAJ/Eproc para identificar a residência das partes e viabilizar diagnósticos 

territoriais mais precisos, promovendo políticas judiciárias mais inclusivas. 

Como desdobramento das atividades desenvolvidas no Mestrado Profissional em 

Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (UFT/ESJUD), elaborei uma proposta institucional 

de intervenção tecnológica, voltada ao aperfeiçoamento da gestão judiciária no Estado do Acre. 

A proposta consiste na criação de campos padronizados e filtros de busca nos sistemas 

de automação processual (SAJ e Eproc), para identificação da residência das partes processuais 

em municípios isolados que não são sede de comarca. Essa medida objetiva suprir a atual 

deficiência na localização automatizada desses processos, dificultando o acompanhamento 

gerencial e a formulação de estratégias de atuação mais eficazes. 

A sugestão foi formulada considerando que o Tribunal de Justiça do Estado do Acre 

(TJAC) está em processo de migração do SAJ para o sistema Eproc durante o ano de 2025, o 
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que representa uma oportunidade estratégica para incorporar a funcionalidade desde o início da 

configuração do novo sistema. 

A implementação permitirá: 

-Diagnósticos territoriais mais precisos; 

-Apoio à atuação da Justiça Itinerante; 

-Planejamento institucional com base em dados concretos; 

-Fortalecimento da equidade no acesso à justiça. 

A proposta foi encaminhada formalmente à Presidência do TJAC, representando um 

produto técnico com potencial transformador, alinhado aos objetivos do mestrado profissional 

e à promoção dos direitos humanos no contexto da prestação jurisdicional em regiões de difícil 

acesso. 

Nos anexos deste relatório, segue cópia do requerimento dirigido ao Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre, SEI nº 0003582-33.2025.8.01.0000, instruído com o 

documento da proposta institucional apresentada ao TJAC; a descrição técnica da 

funcionalidade sugerida; lista dos municípios-alvo e justificativas territoriais; exemplos de 

aplicações práticas esperadas. 

Sugere-se ao TJAC: 

1. Implementação de filtros específicos no SAJ para identificar a residência das 

partes. 

2. Aprimoramento da integração de processos CEJUSC-Juizado. 

3. Ampliação da utilização dos PID-Jus para protocolos processuais. 

Essa abordagem possibilitará maior celeridade e eficiência, contribuindo para uma 

prestação jurisdicional mais ágil e equitativa. 

Documentação comprobatória anexa ao relatório: Requerimento formal ao TJAC - SEI 

nº 0003582-33.2025.8.01.0000. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa destacou aspectos fundamentais do direito de acesso à justiça no Brasil: o 

dever do Estado de garantir a prestação jurisdicional de forma acessível, a importância de uma 

duração razoável do processo para que a justiça seja efetiva, e a necessidade de que esse acesso 

seja pleno, efetivo e de qualidade. 

Primeiramente, foi discutido o dever do Estado de prestar jurisdição, um compromisso 

que visa assegurar que os cidadãos possam buscar a resolução de seus conflitos e a proteção de 

seus direitos. Em seguida, abordamos a duração razoável do processo, que deve ser equilibrada 

entre a celeridade e a qualidade das decisões, garantindo que os direitos sejam efetivamente 

protegidos sem prejudicar a profundidade da análise judicial. 

Por fim, foi abordado o acesso pleno à justiça, que não se resume apenas à formalidade 

do direito de acessar o Judiciário, mas envolve a eliminação de barreiras sociais, econômicas e 

geográficas, para que todos os cidadãos possam de fato exercer seus direitos de maneira plena 

e justa. A qualidade da justiça, nesse contexto, está diretamente ligada à capacidade do sistema 

de oferecer soluções que atendam às necessidades dos cidadãos de forma justa, adequada e 

eficiente. 

Conclui-se que a verdadeira justiça não é apenas aquela que é rápida, mas sim a que é 

acessível, eficaz e de qualidade, oferecendo a todos os cidadãos, incluindo os das regiões mais 

isoladas e hipervulneráveis, uma resposta que respeite seus direitos e promova a efetiva 

resolução dos seus conflitos. O Judiciário deve, portanto, estar sempre em transformação, 

buscando novas formas de garantir um acesso à justiça que seja verdadeiramente justo e 

equitativo para todos. 

Nesse contexto, a pesquisa aborda a problemática da dificuldade de acesso ao sistema 

judiciário enfrentada por comunidades isoladas geograficamente. A justificativa para este 

estudo reside na necessidade de compreender as barreiras que limitam o acesso à justiça e de 

investigar formas de promover uma razoável duração do processo, considerando as 

peculiaridades da região. 

A análise desenvolvida ao longo deste relatório técnico confirma que o princípio da 

duração razoável do processo, embora constitucionalmente assegurado, enfrenta sérias 

limitações em áreas de hipervulnerabilidade geográfica como Marechal Thaumaturgo. As 

barreiras logísticas, a limitação da infraestrutura e a ausência de ferramentas adequadas para 

mapeamento e acompanhamento processual comprometem não apenas a celeridade, mas 

também a equidade do sistema de justiça. 
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A pesquisa identificou a necessidade urgente de aprimoramento da gestão processual 

territorializada, bem como de soluções tecnológicas e institucionais que atendam às 

especificidades regionais. A ausência de filtros que permitam identificar automaticamente a 

origem geográfica das partes revela um ponto crítico nos sistemas de automação da justiça 

atualmente em uso (SAJ). 

Como resposta a essa realidade, os produtos técnicos desenvolvidos no âmbito deste 

mestrado oferecer respostas concretas e aplicáveis: desde a produção científica e eventos de 

formação institucional, até intervenções diretas nas estruturas tecnológicas do Judiciário. A 

proposta de implementação de um sistema eletrônico capaz fornecer dados atualizados dos 

processos e assim permita uma tomada de decisão. As ações estratégicas com potencial de 

transformar a gestão judicial em regiões remotas, fortalecendo a atuação da Justiça Itinerante e 

do PID-Jus, bem como a possibilidade de inclusão digital com a implantação da internet via 

satélite. 

Mesmo assim, os dados obtidos ainda refletem uma realidade marcada por entraves 

processuais oriundos da morosidade pré-processual do CEJUSC e da ausência de ferramentas 

adequadas no sistema. É evidente que o problema não se limita à quantidade de processos, mas 

à gestão ineficaz do fluxo de redistribuição. 

Conclui-se, portanto, que a combinação entre pesquisa aplicada, engajamento 

institucional e inovação tecnológica é essencial para a promoção de uma justiça mais célere, 

eficiente e acessível a todos, especialmente àqueles que vivem à margem da estrutura 

tradicional do Estado.  Para trabalhos futuros, recomenda-se a criação e implementação de um 

Guia Técnico-Operacional sobre boas práticas que facilitem o acesso à Justiça e assegurem a 

razoável duração do processo. Além disso, a avaliação de sua eficácia na rotina dos operadores 

do direito, bem como sua adaptação para diferentes realidades regionais, visando aprimorar 

continuamente os mecanismos que promovem uma justiça mais eficiente, transparente e 

acessível a todos. 

O presente trabalho não apenas cumpre sua função acadêmica, mas reafirma o papel do 

mestrado profissional como agente de transformação social e modernização da atuação 

jurisdicional no Brasil. 
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JUSTIÇA TERRITORIAL E INOVAÇÃO JUDICIAL: A EFETIVIDADE DA DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO EM CONTEXTOS DE HIPERVULNERABILIDADE 

GEOGRÁFICA NA AMAZÔNIA BRASILEIRA 

 

Adamarcia Machado Nascimento1 

Vinicius Pinheiro Marques2 

 

1. INTRODUÇÃO 

O direito à razoável duração do processo, consagrado no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal de 1988, constitui fundamento indispensável para a efetividade da justiça e o fortalecimento 

da cidadania. Todavia, sua concretização ainda enfrenta desafios estruturais e logísticos que 

comprometem a universalidade do acesso jurisdicional. Tais dificuldades se intensificam em contextos 

de hipervulnerabilidade geográfica, como ocorre em extensas áreas da Amazônia Legal. 

O município de Marechal Thaumaturgo, no Acre, apresenta um cenário paradigmático. Com acesso 

restrito por meios fluviais e aéreos, a mais de 130 km da sede da comarca, a população local convive 

com severos entraves para o exercício de direitos fundamentais. A ausência de unidades judiciárias 

permanentes e a dependência de serviços itinerantes resultam em morosidade processual que fragiliza 

a confiança da comunidade no sistema de justiça. 

Ainda que a Emenda Constitucional nº 45/2004 tenha representado avanço na positivação da duração 

razoável do processo, estudos empíricos sobre sua efetividade em territórios isolados permanecem 

escassos. A literatura tende a privilegiar diagnósticos gerais sobre a morosidade ou a examinar 

reformas processuais de caráter abstrato, deixando em segundo plano as desigualdades territoriais. 

Assim, lacunas persistem no debate acadêmico e institucional, especialmente quanto à necessidade 

de territorializar as políticas judiciárias. 

Este estudo busca preencher parte dessa lacuna, articulando fundamentação teórica, análise empírica 

e proposições estratégicas. Para tanto, toma como objeto de investigação os processos provenientes 

de Marechal Thaumaturgo/AC no âmbito da comarca de Cruzeiro do Sul, a partir de certidões 

cartorárias emitidas em 2025 e de relatórios correcionais do Tribunal de Justiça do Acre. 

                                                           
1 Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Especialista em Teoria da Decisão Judicial e Direitos 
Humanos (ENFAM), mestranda em Mestrado Profissional em Prestação Jurisdicional (UFT/ESJUD). Email: 
adamarcia.nascimento@tj.ac.jus.br 
 
2 Doutor em Direito pela PUC Minas. Professor de Direito da Universidade Federal do Tocantins (UFT) e da 
Universidade Estadual do Tocantins (UNITINS). E-mail: viniciusmarques@uft.edu.br 
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A pesquisa parte da seguinte pergunta central: como a hipervulnerabilidade geográfica de Marechal 

Thaumaturgo impacta a efetividade do direito fundamental à razoável duração do processo? 

Três perguntas secundárias orientam a análise: 

1 - De que forma a ausência de filtros geográficos no SAJ/Eproc contribui para a invisibilidade 

estatística de processos oriundos de municípios isolados? 

2- Quais gargalos institucionais e logísticos comprometem a tramitação dos feitos relacionados a 

Marechal Thaumaturgo? 

3. Que estratégias tecnológicas e institucionais podem ser implementadas para reduzir desigualdades 

territoriais no acesso à justiça? 

Com base nessas questões, formulam-se as seguintes hipóteses de pesquisa: 

H1: A ausência de filtros geográficos nos sistemas SAJ e Eproc contribui para a subnotificação de 

processos provenientes de Marechal Thaumaturgo, perpetuando a invisibilidade institucional. 

H2: A hipervulnerabilidade territorial está associada a prazos processuais significativamente mais 

longos quando comparados a outras localidades da mesma comarca. 

H3: A adoção de filtros geográficos obrigatórios, aliada à institucionalização da justiça itinerante e ao 

fortalecimento do letramento digital, pode reduzir as desigualdades territoriais na prestação 

jurisdicional. 

A principal contribuição deste trabalho reside em apresentar um diagnóstico inédito, com base em 

dados primários, e em propor medidas aplicáveis que dialogam com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030, especialmente no que se refere à redução das desigualdades (ODS 10) e 

à promoção de instituições eficazes e inclusivas (ODS 16). 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1. A Duração Razoável do Processo como Direito Fundamental 

A Emenda Constitucional nº 45/2004 representou marco significativo ao inserir, no artigo 5º da 

Constituição Federal, o inciso LXXVIII, que garante a razoável duração do processo e os meios de 

assegurar a celeridade de sua tramitação. Essa positivação reflete a exigência de um sistema judicial 

eficiente, mas sua implementação efetiva continua sendo um desafio. 

Campagnolli (2020) observa que a razoável duração deve ser analisada em função da complexidade da 

causa, do comportamento das partes e da atuação dos agentes públicos. Para ele, a morosidade 

excessiva não é apenas uma falha administrativa, mas uma violação à dignidade humana. Contudo, a 

análise do presente estudo revela que tais variáveis não bastam em territórios amazônicos: o problema 

extrapola a conduta das partes ou dos juízes e alcança dimensões estruturais de acesso. 

Fioreze (2011) enfatiza a importância da gestão processual, defendendo que o magistrado, como 

gestor, adote métodos de delegação e automação para imprimir maior celeridade. No entanto, os 



70 
 

 
 

dados de Marechal Thaumaturgo mostram que, mesmo quando há magistrados comprometidos e 

ferramentas de automação, a ausência de infraestrutura permanente limita o alcance desses esforços. 

Assim, a eficiência individual não supera a exclusão territorial. 

Nogueira (2023) acrescenta que, em áreas remotas, a efetividade do direito à duração razoável 

depende de cooperação interinstitucional. Esse argumento se confirma nos relatórios correcionais 

analisados, que apontam atrasos decorrentes não só de falhas judiciais, mas também de carências 

logísticas compartilhadas por órgãos como a Defensoria Pública e o Ministério Público. 

Dessa forma, o princípio da razoável duração do processo não pode ser reduzido a dispositivo 

constitucional. Ele exige abordagem estrutural que considere, além de normas, a realidade territorial 

e a necessidade de inovação normativa e tecnológica. 

2.2. Acesso à Justiça como Direito Fundamental e Desafio Estrutural 

O acesso à justiça, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, é o pilar que viabiliza 

todos os demais direitos. Salgado (2023) argumenta que dignidade humana e acesso à justiça são 

indissociáveis, pois sem tutela jurisdicional efetiva não há cidadania plena. O caso amazônico ilustra 

com nitidez essa tese: a ausência de defensoria e de fórum permanente em Marechal Thaumaturgo 

compromete não apenas o direito de litigar, mas o próprio sentido de pertencimento social. 

Costa, Carmo e Oliveira (2024) identificam barreiras econômicas, desinformação jurídica e exclusão 

digital como principais fatores que comprometem o acesso. Essas barreiras ganham contornos mais 

graves na Amazônia, onde a conectividade é precária e o letramento digital insuficiente. Bezerra e 

Mollica (2020) sugerem a justiça itinerante como resposta, mas os dados deste estudo indicam que, 

quando episódica e sem regularidade, essa modalidade não basta para superar a desigualdade 

territorial. 

Cappelletti e Garth (1988) propuseram três ondas de renovação do acesso à justiça: assistência 

judiciária, representação de interesses coletivos e transformação estrutural do sistema. Ainda que 

relevantes, tais ondas mostram-se insuficientes no contexto amazônico. A análise empírica aqui 

realizada aponta para a necessidade de uma “quarta onda”, centrada na justiça territorial, que 

reconheça o espaço geográfico como variável determinante da efetividade do acesso. 

Oliveira e Dias (2024) destacam que a digitalização da justiça, sem medidas inclusivas, pode aprofundar 

vulnerabilidades. Biava (2025) reforça que, embora a tecnologia amplie a eficiência, seu uso 

descontextualizado pode reproduzir desigualdades. O caso de Marechal Thaumaturgo confirma essa 

crítica: a presença de Pontos de Inclusão Digital (PID-Jus) ainda não resolve as limitações de 

conectividade e suporte técnico da população local. 
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Assim, o acesso à justiça, para ser efetivo, deve ser compreendido como um desafio estrutural que 

demanda políticas interseccionais e territorializadas, capazes de integrar inovações tecnológicas com 

estratégias inclusivas. 

2.3. Justiça Territorial e Desigualdade Espacial 

A justiça territorial, segundo Lima (2020), pressupõe combater os vetores de opressão socioespacial e 

reconhecer sujeitos de direitos em seus contextos específicos. Essa concepção dialoga com a 

constatação de Sá e Silva (2013) de que a presença do Estado no território brasileiro é desigualmente 

distribuída. A consequência é a consolidação de zonas de invisibilidade, nas quais comunidades 

permanecem apartadas das garantias constitucionais. 

Embora Lima (2020) proponha uma abordagem ética e epistemológica que descolonize o olhar 

institucional, a realidade amazônica ainda reflete uma lógica centralizadora e distante. As certidões 

analisadas nesta pesquisa comprovam que a ausência de mecanismos tecnológicos de territorialização 

impede até mesmo a mensuração precisa do problema, perpetuando a exclusão. 

A literatura geográfica aponta que a justiça territorial exige não só descentralização administrativa, 

mas também descentralização epistemológica. Nesse sentido, práticas de escuta ativa e diálogo 

intercultural não são luxos acadêmicos, mas necessidades concretas para garantir equidade em 

territórios remotos. 

Portanto, pensar justiça territorial na Amazônia significa reconhecer que a desigualdade não é apenas 

geográfica, mas fruto de escolhas políticas e institucionais. O fortalecimento da justiça itinerante e a 

inclusão de filtros geográficos nos sistemas judiciais constituem medidas urgentes para traduzir esse 

paradigma em políticas públicas efetivas. 

3. METODOLOGIA 

A pesquisa adota abordagem qualitativa, de caráter exploratório e documental, voltada a 

compreender os efeitos do isolamento geográfico na efetivação do direito fundamental à duração 

razoável do processo em contextos de hipervulnerabilidade territorial. O estudo foi delineado como 

estudo de caso, tendo como unidade de análise o município de Marechal Thaumaturgo, inserido na 

comarca de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Um dos principais desafios metodológicos enfrentados foi a ausência de filtros geográficos no Sistema 

de Automação da Justiça (SAJ), que impossibilita a identificação automática de processos segundo a 

origem territorial. Diante dessa limitação, optou-se por uma estratégia de amostragem intencional, 

focalizando os feitos distribuídos nos Juizados Especiais Cíveis e de Fazenda Pública da comarca de 

Cruzeiro do Sul. 

A escolha se justifica por três razões: 
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Facilidade de acesso: sendo a pesquisadora a magistrada titular da unidade, houve acesso direto e 

integral aos processos; 

Viabilidade técnica: a análise de toda a estrutura jurisdicional da comarca seria inviável dentro do 

tempo disponível, dado o caráter exaustivo e a inexistência de filtros no SAJ; 

Representatividade dos gargalos: os Juizados Especiais recebem significativa demanda de Marechal 

Thaumaturgo, incluindo feitos relacionados à Meta 2 do CNJ, o que permite observar padrões 

relevantes de morosidade e dificuldades logísticas. 

Assim, a amostra foi tratada como indicativa da realidade mais ampla da comarca, funcionando como 

recorte viável para um estudo aprofundado. 

Para superar a ausência de relatórios sistematizados, foram utilizadas certidões cartorárias expedidas 

pelo Juizado Especial Cível e de Fazenda Pública de Cruzeiro do Sul. A primeira, emitida em 10 de 

fevereiro de 2025, apontou que 42,86% dos processos pendentes da Meta 2/2025 tinham origem em 

Marechal Thaumaturgo, alguns com tramitação superior a seis anos. A segunda, de 18 de maio de 

2025, identificou 114 processos pendentes da Meta 2/2024, dos quais 6 de municípios pertencentes a 

comarca, sendo 4 de Marechal Thaumaturgo e 2 de Porto Walter. 

Também foram analisados relatórios correcionais da Corregedoria-Geral da Justiça do Acre, que 

confirmaram a subnotificação de processos de Marechal Thaumaturgo, uma vez que apenas os 

oriundos do CEJUSC estavam formalmente identificados. 

A análise seguiu a técnica de categorização temática, organizada em três eixos principais: 

1 - tempo médio de tramitação; 

2 - gargalos institucionais e logísticos (ex.: falhas de intimação, ausência de defensoria pública 

permanente, limitação tecnológica da população); 

3 - impacto da invisibilidade territorial sobre o planejamento judiciário. 

Essa estratégia metodológica permitiu elaborar diagnóstico crítico, ainda que amostral, e fundamentar 

a proposta de aperfeiçoamento dos sistemas SAJ e Eproc, com a criação de filtros geográficos 

obrigatórios capazes de gerar diagnósticos mais precisos e subsidiar políticas judiciárias inclusivas. 

4. ESTUDO DE CASO: MARECHAL THAUMATURGO/AC 

O município de Marechal Thaumaturgo, situado na região do Juruá, Acre, representa um caso 

paradigmático para análise da duração razoável do processo em contextos de hipervulnerabilidade 

geográfica. Localizado a mais de 130 km da sede da comarca de Cruzeiro do Sul e acessível apenas por 

via fluvial ou aérea, o município apresenta severas restrições logísticas que impactam diretamente o 

acesso à justiça. 

Embora os feitos oriundos de Marechal Thaumaturgo sejam distribuídos, conforme a matéria, em 

todas as unidades jurisdicionais de Cruzeiro do Sul, a presente pesquisa concentrou-se nos Juizados 
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Especiais Cíveis e de Fazenda Pública, como amostragem representativa, dado o significativo volume 

de demandas ali processadas e a facilidade de acesso direto aos autos pela pesquisadora, magistrada 

titular da unidade. 

4.1. Gargalos na tramitação processual 

A certidão emitida em 10 de fevereiro de 2025 revelou que 42,86% dos processos que seriam resíduos 

de julgamento na Meta 2/2024 do Conselho Nacional de Justiça naquela unidade eram originários de 

Marechal Thaumaturgo. O mais antigo, autuado em 2018, tramitou por mais de seis anos antes de sua 

redistribuição. 

Outro documento, datado de 18 de maio de 2025, apontou a existência de 114 feitos pendentes de 

julgamento referentes à Meta 2/2024, dos quais seis provinham dos munícipios integrantes da 

Comarca, sendo quatro de Marechal Thaumaturgo. Esses processos incluíam demandas sensíveis, 

como investigações de paternidade e ações de usucapião, com prazos de tramitação superiores a cinco 

anos. 

A análise individualizada revelou padrões recorrentes: 

 demora na realização de exames periciais, sobretudo de DNA; 

 dificuldades de intimação e citação das partes, agravadas pela ausência de defensoria permanente; 

 redistribuição tardia de feitos iniciados no CEJUSC de Marechal Thaumaturgo; 

 sucessivas falhas na expedição de atos processuais. 

Esses achados confirmam a hipótese H2, segundo a qual a hipervulnerabilidade territorial está 

associada a prazos processuais significativamente mais longos. 

4.2. Invisibilidade estatística e subnotificação 

Outro aspecto crítico identificado foi a subnotificação de processos de Marechal Thaumaturgo. Os 

relatórios correcionais da Corregedoria-Geral da Justiça do Acre registraram apenas os feitos autuados 

no CEJUSC, sem contabilizar aqueles distribuídos diretamente em Cruzeiro do Sul. Isso compromete a 

formulação de diagnósticos precisos e inviabiliza políticas judiciárias territorializadas. 

Essa constatação corrobora a hipótese H1, pois demonstra que a ausência de filtros geográficos nos 

sistemas SAJ e Eproc gera invisibilidade institucional. Em consequência, mesmo quando há esforços 

locais, o problema permanece diluído nos números gerais da comarca, sem refletir a gravidade da 

situação vivida pela população de Marechal Thaumaturgo. 

4.3. Repercussões sociais e institucionais 

A morosidade processual observada em Marechal Thaumaturgo não é apenas um dado administrativo, 

mas uma realidade que impacta direitos fundamentais. Casos de investigação de paternidade, por 

exemplo, ficaram suspensos por anos devido à ausência de material para exame de DNA ou por falhas 

de intimação, retardando o reconhecimento de vínculos familiares e a fixação de alimentos. 



74 
 

 
 

Esse cenário fragiliza a confiança da comunidade no sistema de justiça e perpetua a percepção de 

abandono institucional. Por outro lado, reforça a necessidade de adoção de medidas inovadoras, como 

a ampliação dos Pontos de Inclusão Digital (PID-Jus) e a criação de filtros obrigatórios nos sistemas de 

automação judicial. Tais medidas estão em consonância com a hipótese H3, que defende a adoção de 

instrumentos tecnológicos e institucionais como caminho para reduzir desigualdades territoriais. 

5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os resultados desta pesquisa confirmam que a hipervulnerabilidade geográfica de Marechal 

Thaumaturgo compromete de maneira significativa a efetividade do direito fundamental à razoável 

duração do processo. 

5.1. A morosidade como efeito do isolamento territorial 

As certidões cartorárias de fevereiro e maio de 2025 evidenciam que processos originados em 

Marechal Thaumaturgo apresentam tempo de tramitação até 40% superior quando comparados a 

outras demandas da mesma comarca. Essa morosidade decorre, sobretudo, da combinação de fatores 

estruturais: 

 ausência de filtros geográficos nos sistemas de automação judicial, dificultando diagnósticos e 

estatísticas; 

 falhas reiteradas na expedição de atos processuais; 

 precariedade logística para intimação de partes e realização de diligências; 

 inexistência de defensoria pública permanente no município. 

Esses elementos demonstram que, conforme Fioreze (2011), a gestão processual individual não é 

suficiente para garantir celeridade. É preciso um modelo que vá além da eficiência pontual e alcance 

a estrutura sistêmica, sob pena de o direito constitucional à razoável duração permanecer letra morta. 

5.2. Subnotificação e invisibilidade estatística 

A pesquisa mostrou que os relatórios correcionais oficiais contabilizam apenas feitos oriundos do 

CEJUSC, desconsiderando os que ingressam diretamente em Cruzeiro do Sul. Essa subnotificação 

reforça o diagnóstico de Cappelletti e Garth (1988) sobre zonas de exclusão no acesso à justiça, mas 

exige atualização conceitual: a invisibilidade não decorre apenas de barreiras financeiras ou técnicas, 

mas também de ausência de territorialização nos sistemas de registro. 

Esse achado confirma a hipótese H1 e dialoga com Biava (2025), que alerta para o risco de tecnologias 

judiciais reproduzirem desigualdades quando implementadas sem atenção a contextos locais. No caso 

amazônico, a inovação tecnológica, ao não contemplar filtros geográficos, reforça a invisibilidade das 

populações mais vulneráveis. 

5.3. Impactos sociais concretos 
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Casos analisados revelaram prejuízos diretos a direitos fundamentais. Em investigações de 

paternidade, a ausência de material genético ou falhas de intimação retardaram por anos o 

reconhecimento de vínculos familiares e a fixação de alimentos, afetando crianças em situação de 

vulnerabilidade. Processos de usucapião permaneceram suspensos por dificuldades logísticas de 

citação, comprometendo a regularização fundiária de famílias inteiras. 

Tais situações confirmam a crítica de Lima (2020) de que a justiça territorial não pode ser reduzida a 

um conceito acadêmico, mas deve ser praticada como princípio ético e político. A invisibilidade 

jurisdicional vivida em Marechal Thaumaturgo não é apenas falha administrativa, mas expressão de 

desigualdade estrutural que exige respostas institucionais. 

5.4. Inovação judicial e justiça territorial como respostas 

A análise dos dados sugere a necessidade de medidas inovadoras para enfrentar a desigualdade 

territorial. Entre elas destacam-se: 

 inclusão de filtros geográficos obrigatórios nos sistemas SAJ e Eproc, de modo a identificar a 

residência das partes e viabilizar diagnósticos territoriais precisos; 

 fortalecimento da justiça itinerante, com periodicidade mínima e presença interinstitucional 

(Defensoria, Ministério Público, Judiciário); 

 expansão e suporte qualificado aos Pontos de Inclusão Digital (PID-Jus), garantindo acesso efetivo 

da população a serviços judiciais digitais; 

 investimento em letramento digital comunitário, condição necessária para o uso inclusivo das 

ferramentas tecnológicas. 

Essas propostas estão em consonância com a hipótese H3 e alinham-se à Agenda 2030, especialmente 

no que tange à redução das desigualdades (ODS 10) e ao fortalecimento de instituições eficazes, 

responsáveis e inclusivas (ODS 16). 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa demonstrou que o direito fundamental à razoável duração do processo, embora 

consagrado pela Constituição Federal de 1988, enfrenta entraves severos em contextos de 

hipervulnerabilidade territorial. O estudo de caso de Marechal Thaumaturgo/AC revelou que a 

ausência de filtros geográficos nos sistemas de automação judicial, somada à precariedade logística e 

institucional, compromete a efetividade desse direito e perpetua desigualdades históricas. 

A análise empírica, sustentada em certidões cartorárias e relatórios correcionais, evidenciou que 

processos provenientes de Marechal Thaumaturgo apresentaram tempo de tramitação até 40% 

superior ao de outras demandas da comarca. Casos concretos, como investigações de paternidade e 

ações de usucapião, expuseram impactos sociais diretos, com famílias privadas por anos do 

reconhecimento de vínculos jurídicos e patrimoniais. 
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Os resultados confirmaram as hipóteses de que: 

1- a invisibilidade estatística dos processos oriundos de municípios isolados decorre da ausência de 

filtros nos sistemas SAJ e Eproc; 

2- a hipervulnerabilidade territorial está associada a maior morosidade processual; 

3- medidas institucionais e tecnológicas, como filtros geográficos, justiça itinerante regular e 

letramento digital, constituem caminhos promissores para reduzir essas desigualdades. 

A principal contribuição deste trabalho reside em propor um produto aplicado: o aperfeiçoamento 

dos sistemas SAJ e Eproc mediante a criação de filtros geográficos obrigatórios, de modo a identificar 

a residência das partes e viabilizar diagnósticos territoriais mais precisos. Essa medida, aliada ao 

fortalecimento da justiça itinerante e dos Pontos de Inclusão Digital, pode subsidiar políticas judiciárias 

mais inclusivas e eficazes. 

Assim, a pesquisa reforça a necessidade de compreender a justiça territorial não como categoria 

abstrata, mas como estratégia concreta de equidade jurisdicional, em sintonia com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, especialmente os ODS 10 e 16. 

Conclui-se, portanto, que enfrentar a morosidade em contextos de hipervulnerabilidade geográfica 

exige não apenas reformas processuais, mas também inovação institucional, tecnológica e territorial. 

O caso de Marechal Thaumaturgo revela que a efetividade da duração razoável do processo só se 

tornará realidade quando o sistema de justiça incorporar a variável territorial como eixo estruturante 

de sua atuação. 
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